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Categoria

Económica
ESPECIFICAÇArt DA DESPESA

l

Dotação

<cr$ i.ooo)

8.1.4.0 i Encargos Diversos
13.00 j Outros .encarfW ..

4.0.0.0
4.1.0.0
4.1.3.0
1.1.3.1

1.1.4.0

; Total do Elemento 3.1.4.0 ...

; To; a) das Despesas de Custeio

i Total das Despesas Correntes

07.00

08.00

Despesas de Capital
Investimentos
Equipamentos e Instalações
Maquinas, motores e aparelhos ..

Total do Elemento 4.1.3.0

Material Permanente
Modelos e utensílios de escritó-

rio, biblioteca, ensino, labora-
tório e gabinete técnico ou ci-
entifico

Mobiliário em geral

Total do Elemento 4.1.4.0
,
Total dos Investimentos

Total das. Despesas de Capital ..

Total Geral

l

DUU

500

500

500

200
500

700

-

18 800

18.800

.

1.200

1.200

20.000

'cgrctmas-Circula.res
PB 7.711 65 -• Sem número, de 6 de julho de 1965.

(.Dirigido aos Ministérios e demais órgãos da Admi-
nistração direta e indireta).

Brasília — DP 6-7-65 de ordem -Senhor Presidente
República comunico Vossência serão dispensados ponto
servidores públicos federais et autárquicos comprovada-
mcnte integrarem delegação representará Federação
Atlética Universidade Brasília nos II Jogos Universitários
Laate-Sul vg a se realizarem de 8 a 20 julho corrente vg
em Niterói vg Estado Rio de Janeiro pt Dispensa ponto
deverá abranger não só duração jogos vg como também
período viagem servidor vg considerando meio transporte
utilizado et observando-se vg ainda vg no que couber vg
disposto circular 2-57 vg deste gabinete pt Cordiais sau-
dações Luís Viana Filho — Ministro Extraordinário as-
suntos Gabinete Civil Presidência República pt

DESPACHOS DO MINISTRO EXTRAORDINÁRIO PARA
ASSUNTOS DO GABINETE CIVIL

— ESCRITÓRIO DO GOVERNO BRASILEIRO PARA A COORDENAÇÃO
DO PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA (PONTO IV)

>— Exposição de Motivos
PR 3.282-65 — K? l, de 12 de março de 1965. Prestação de comas, rcia-

tiva ao exercício'de 1964, da notação orçamentaria con-
signada na Lei n? 4.295, tfe 16 de dezembro de 1963, sob
Subconsignação 1.6.23 — 7). "Aprovo. Brasília, 5 de
julho de 1965".

OEPARTASVJEaiTO
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO

PÚBLICO

Divisão de Seieção
e Aperfeiçoamento

PORTARIAS DE 10 DE MAIO
DE 1965

A Diretoria da Divisão de Seieção
• Aperfeiçoamento do Departamento
Administrativo do Serviço Público,
Usando da atribuição que lhe confere
o item V do art. 89, do Regimento
aprovado pelo Decreto n' 50.679, de
SI de maio de 1961, resolve:

N? 1.006 — Designar João Sehetti-
|ii, Assistente de Administração, nírel
J4, deste Departamento, para executar
lio Distrito Federal, as Provas Escritas
do concurso para Postalista do De-
partamento dos Correios e 1
Jos (C. 632).

N» 1.007- — Designar Newton Eal-
taiha Nogueira da Gama, Técnico tíe
(k-dministracão, nírel 18-B, deste Ue-
bartamento, para executar na Capital
Io Estado de Goiás, as Provas Fscri-
tes do concurso para Posta-i

Departamento dos Correios e T.-
fos (C. 632).

N' 1.008 — Designar Carlos Ribei-
ro Júnior, Técnico de Administração,
nível 18-B, deste Departamento, para
executar na Capital do Estado de
Mato Grosso, as. Provas Escritas do

>o para Postalista do Departa-
dos Correios e Telégrafos

(C. 632).
N9 1.009 — Designar Maria Lúcia

de Meneses Costa, Oficial de Admi-
nistração, nível 12-A, do Ministério
da Fazenda, para executar na Capi-
tal do Estado da Paraíba, as Provas
Escritas do concurso para Po-
do Departamento dos Correios e Telé-
grafos (C. 632).

N' 1.010 — Designar Homero Expe-
dito de Azevedo, Escrevente-Dactiló-
grafo, nível 7-A, do Ministério da Fa-

para executar na Capital do
Sstado de Pernambuco, as Provas Es-

;.o para Postalista do
amento dos Correios e Teléara-

N? 1.011 — Designai- Oswaldo Lo-
pes Gomes, Escriturário, nível 10-B,
deste Departamento; para executar na
Capital do Estado do Piauí, as Provas
Escritas do concurso para Po-

Departamento do:. e Te-
légrafos (C. 632).

N' 1.012 — Designar Maria do Car-
mo Salles Vieira, Ciciai tíe Adminis-
tração, nível 14-B, deste Departamen-
to, para executar na Capital ú
do d^> Rio Grande do Norte, as Provas
Escritas do comv
do Departamento dos Correios e Te-
legrafes (C. 6.32).

N' 1.01S — D
sias Costa, Oficial de AC
nivel 16-C, do Minis:-'
para executar na Capital'do
do Rio Grande do Sul. es P-ovas Es-
critas do concurso para r
Departamento dos Correios e T
fos fC. 632).

N? 1.014 — Designar Ney Rodopia-
no Corrêa, Oíicial de Administração
nivel 14-B, deste Departamento, para

x Capital do Eitado do Rio
'o do Sul. as. Provas Escritas do
só para Postalista rio Departa-

mento dos Correios e Telégrafo." (C.
.

X" 1.015 — Designar Àdnar Salga -
do, Oficial de Administração, nivel
14-B, deste Departamento, para exe-
cutar na Capital do Estado de São
Paulo, as Provas Escritas do concurso
para Postalista do Departamento dos
Correios e Telégrafos (C. 632) .

N' 1.016 — Designar Estevão Lyrio
da Luz, Técnico de Administração, ní-
vel 18-B, deste Departamento, para
•xaeut&r na Capital do Estado de S.
Piiulo. as Wovas Escritas cio concirno
para ewiUlisU do Departamento das
Covreios 8 Telégrafos (C. 632> .

N? i.oi- — Designar Maria Gafaria.
Ia da Silva, Auxiliar de Mecanogra-
fia, nível 7, do Instituto de Ap<
doria e Penso™ dos Marítimos, para
executar na Capital do F.stado do Rio
Grande do Norte, as Provas Escritas
cio concurso para Postalistn rio De-
partamento dos Correios e Telégrafos
(.C. P

N' .1.018 — Designar Luiz Puíroa-
vães Pereira, Técnico Auxiliar de Me-
canização, nível 9-A, deste Departa-
mento, para executar na Capital do
Estado de Sergipe, as Provas Escritas
do concurso para Postalista do De-
partamento dos Correios e Telégrafos
(C. S

K' 1-. 019 — Designar Plutarcho
;o, para executar na Capital do

Estado de São Paulo, as Provas Es-
do concurso para Postalista do

Departamento dos Correios P. T»lé°-ra-
fos (C. 632).

N? 1.020 — Designa: Marlev Nico-
law Vyeira, Escrevente-Dacti!
nível 7-A, deste Departamento para
executar na Capital do Estado do Pa-

•s Provas Esc'
para Postalista do u.
Correios e Telégrafos fC. 6':

N? 1.021 — Designar R,
da Cost* Souza, Escrevente-Dactiló-
grafo, nível 7-A, do Ministério cia Fa-
zenda, para executar na Ca-
Estado do Pará, as Provas Escritas do
concurso para Postalista di
mento dos Correios e Telégrafos (C.
632).

N? 1.022 — Designar Arir.teu Tor-
res, Técnico de Administração, nivel
18-A, deste Departamento
cuíar r,a Capita1 do Estado de Minas
Gerais, as Pyovas Escritas rV
curso para Postalista do L
to dos Correios e Telégrafos (C.

:.023 — Desigrv Gomes
Oficia] de Artr i, nível

14-B, do Serviço de Alimenta
Previdência Social (SAPSV para exe-
cutar na Capital do Estado de Minas
Gerais, as Provas Escritas do concurso
para Postalista do Departamento dos
Correios e Telégrafos (C. 6321 .

N' 1.024 — Designar Ruy Sérgio
Escriturário, nivel 8-A

Departamento. p?,ra > -\ ca-
pital do Estado, do M -.s Pro-
vas Escritas do concurso para
lista do Denartamento dos Correios e
Telégrafos (C. 632).

N? 1.025 — Designar Adyr Gomes
Leite, Técnico de Administração, nível
18-B, diste Departamento, par» exe-
cutar B Estado do Espi-
rito Santo, as Provas Escritas do con-

curso para Postalista do Departamen-
to dos correios e Telégrafos (C. 632).

N? 1.026 — Designar Leda de Al-
meida Alentajano, Escriturário, nível
10-B, deste Departamento,
cutar na Capitai do Estacio do Cea-
r.'i. as Provas Escritas do concurso
para Posíalista do Departamento dos

f >s (C. 632j .
— Designai Maria Amélia

a, Eserevente-DactilégraCo, ní-
vel 7-A, deste Departamento, para .

na Capital do Estado da
i Provas Escritas do concurso

p w a Postalista do Departamento dos
Correios e Telégrafos (C. 632) .

N9 1.028 — Designar Sérgio Lave-
glia Marroi" , nível 8-A,

Oepaitanr. a executar
na Capital do Estado do Amazonas,
as Provas Escritas (io concurso para

ia do Departamento dos Cor-
reio,* e Telégrafos (C. 632).

N° 1.029 — Designar Américo da
Cosia Gadelha Pilho, Oficial de Ad-
ministração, nível 14-B. do Ministério
da Guerra, para executar na Capital
do Estado de Alagoas, as Provas Es-
critas do concurso para Postalisla do
Departamento dos Correios e Telégra-
fos (C. 62") . — Eloah Meirelles Gon-

Eaneto.

GRUPO DE TRABALHO
DE BRASÍLIA

PORTARIA DE 24 DE MAIO
DE 1965

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, incumbido da transferên-
cia de órgãos federais para Brasília,
criado pelo Decreto n? 43.285. de 25
de fevereiro de 1958, alterado pelo

' n' 50.602, de 16 de maio de
1E61, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 33, do Regimento apro-
vado pelo Decreto n? 52.354, de 13 de
agosto de 1963, resolve:

N' yi — Designar, a partir de 18
do corrente mês, Luiz Fernando Silva
Caldas para exercer a função de Au-
xiliar Técnico, na Comissão de Obras,
deste Grupo de Trabalho, em Brasí-
lia, na forma da Portaria n' 56, de 28

-to de 1964, publicada no Diá-
rio Oficial de 31 do mesmo mês. —
Gen. Álvaro de La Rocque CQUÍQ

. POETARIA DE l? DE JUNHO
DE 1965

O Dirigente do Grupo de Trabalho
de Brasília, no uso de suas àtribui-

tendo em vista o Edital nú-
,-65, de 25 de maio de 1965, da

Secretaria de Viação e Obras, da Pre-
feitura do Distrito Federal, publicado
no Diário Oficial de 28 de maio de

tou o Bloco 30 (trinta)
da Superquadra Dupla 403-404, d?
Aas» ?' >lve:

N? 40 — Sobrestar,-a partir do dia
23 (vinte e oito) de maio de 1935, a
execução de todos os Termos de

•aferentes ao aludido Blo-
co 30.

Determinar ao Sr. Dlretor Executi-
vo do G.T.B. que dê ciência do ocor-
rido aos órgãos a que pertencem os
octrpantes do imóvel • interditado, soli-
citando ã desaverbação nas respecti-
vas folhas de pagamento, das taxas
de ocnpação a partir de 28 de maio

. — Gen. Álvaro.de La Rocaue

CONSELHO NACIONAL
DEJELECORflUr-JlCAÇõES

i PORTARIA DE 31 DE DEZEMBRO
DE 1965

O Presidente do Conselho de Tele-
comunicações, usando das atribuições
que lhe confere o art. 38, item 8', do
líegulamento baixado com o Decreto
n"? 63.026, de 20 de maio de 1963, e
na conformidade do Parecer n' 203,
tís 1964 —- CONTEL, exarado no Pro-

; n1? 2.317-G3, resolve:
N» 17 — De acordo com o art. 29

do Regulamento baixado com o D«-
[creto n? 21.111-32. multar cem.;
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ATOS DO PODER
EXECUTIVO

DECRETO "P" N? 58 — BE 22 DE
JUNHO PB 1965

Dispensa, a pedido, Fernanão Ctosur
Moreira Mesquita, de membro da
Comissão Permanente do Conctino
"Três -Milhões por seu Talão".

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, tendo
em vista o disposto no art. l« do De-
creto n' 399, de 2 de abril de 1965, e
o que consta do Processo n? 18.171-65,
resolve: dispensar ,a pedido, Fernan-
do César Moreira Mesquita, Oficial de
Gabinete, matrícula n" 1.830. de mem-
bro da Comissão Permanente do Con-
curso "Três Milhões por seu Talão''.
instituída pela Portaria n? 280 de 10
de maio tíe 1963, publicada no Diário
Oficial áe 17 de maio de 1935, pág.
4.713.

Brasília. 22 de junho de 1965;
da República e 6" ds Brasília.
Plínio Cantanheãe, Prefeito.

77?

DECRETO "P" N' 57 — DE 22 DE
JUNHO BE 1965

Designa José Gomes de Mem!
para a Comissão Permanente <?o
Concurso "Três Milhões por seu
Talão".

O Prefeito do Distrito Federai, no
uso de suas atribuições legais, t'não
em vista o disposto no art. 18 do De-
creto n' 399, de 2 de abril de 1965, e
o que consta do Processo n' 18.171-65,
resolve: designar, José Gomes de
Mendonça, Diretor da Divisão de Ren-
.das Diversas do Departamento da Re-
ceita, da Secretaria de Finanças, ma-
tricula n' 1.846, para compor a Co-
missão permanente do Concurso "Três
Milhões por .seu Talão" em substitui-
ção a Fernando César Moreira Mes-
quita dispensado, a pedido, de mem-
bro da referida Comissão.

Brasília. 22 de junho de 1965; 77°
da República e 6? de Brasília.
Dlinio Cantanhede, Prefeito.

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL.

vê: atribuir gratificação mensal ao : servidora racisca Tereza La-
Contínuo Nadim Ltfpes áe Menezes, uo j fctá, uo va'.or de Cr$ 20.000 Ivinoe mil
valor de Cr§ 10.000, a partir cio cor- i cimeiros;, a partir do con-eiite rnf;s.
rente mês. o junho de 1365, Ti*

Brasília, 22 de junho de iStiô; 17'-' Já República e u» de BrastUa. —
da República e 69 de BrasUia. —
Plínio Cantanheãe, Prefeito.

PE 22 DSDECRETO "P" N? 61 —
JUNHO DE 19C5

Atribui gratificação à servidor do Ga-
binete do Prefeito.
O Prefeito do Dis frito Federal no

uso de suas atribuições legais, tendo
em vista que o servidor abaixo indica-
do, pela natureza do trabalho cm Ga-
binete fica sujeito à prestação de ser-
viços sem horário determinado, re-
soíve: atribuir gratificação mensal ao
contínuo Bartolomeu Bueno da Fon-
seca, no valor de CrS 10.000 (dez mil
cruzeiros), a partir do corrente mês.

Brasília, 22 de junho de 1965; V;°
da República e 6'-' de Brasília.
Plínio Cantanhede, prefeito.

DECRETO "P" N ' G2 — DE 22 DE
JUNHO DE 1965

gratificação à servidor fio Ga-
binete do Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, nu
uso de suas atribuições legais, tendo
em vista que o servidor abaixo indi-
cado, pela natureza do trabalho ern
Gabinete fica sujeito à prestação de
serviços sem horário determinado,
resolve: atr ibuir Gratificação .mensal
ao contínuo Augusto Alves Pinto, no
valor de CrS 10.000 (dez mil
vos i, a partir do corrente mis.

Brasília. 22 de junho de 1965; r.7<-'
da República e o" de Brasília, —
Pliiiio Cantanhede. Prefeito.

Plínio Cantanhede, Prefeito.

DE i2 DEDECRETO "P" NÍ> 66 —
JUNHO DE 1285

Atribui gratificação à servidor do Ga-
binete ao Prefeito.

O PreieUo do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, tendo
em vista que o servidor abaixo indi-
cado, pela natureza do traoalho err>
Gabinete fica sujeito á prestação de
serviços sem horário determinado, re-
solve: atribuir gratificação mensal a u
servidor Celso Oliveira Souza, .10 va-
lor de CrS 20.000 (vinte mil cruzei-
ros), a partir do corrente mês.

Brasília, 22 de junho de 19tíõ: 77"
da República e 6* de Brasília,
Plínio Cantanhede, Prefeito.

"IETO "P" N° 63 — DE 22 PE
JUNHO DE 19G5

. DECRETO "P" N° 67 — DE 22 DK
JUNHO DE 1965

Atribui gratificação à servidor rio Ga-
binete.
O Prefeito do Distrito Fed-:;ai r.o

uso de suas atribuições legais, tendo
em vista que o servidor abaixo indica-
do, pela natureza do trabalho cm Ga-
binete, fica sujeito à prestação de ser-
viços sem horário determinado re-
solvi.1: atribuir gratificação mensal à
servidora Noélia Souza Lobo, no valor
de CrS 20.COO (vinte mil cruzeiros), a
partir do corrente mês.

Brasília. 22 de junho de 1985; 77'.'
da República e 6* de Brasília. —
Plínio Cnntaithe.de, Prefeito.

DECRETO "P" N' 68 — DE
JUNHO DE 1065

22 BE

SECRETO "P" N» 53 —
JUNHO DE 1965

DE 22 DE

Dispensa servidor ãa. f unção de Asses-
sor Técnico do Gabinete do Pre-
feito.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, e tendo
em vista o disposto no art. 20, item
VII, e o art. 47 .da Lei n' 3.751 dê 13
de abril de 1960, resolve: dispensar,
* pedido, Aloísio Martins Chaves, da

binete ao Prefeito.
O Prefeito do Distrito Federal no

uso de suas atribuições legais, tende
em vista que o servidor abaixo indi-
cado, pela natureza do trabalho em
Gabinete fica sujeito à prestação de
serviços sem horário determinado, re-
solve: atribuir gratificação mensal ao
contínuo Waduil Moura de' Souza, ao
valor de CrS 10.000 (dez mil .cruzei-
ros) a partir do corrente mês.

Brasília, 22 de junho de 19(15; 77?> - . *>lrtali.<a, Aí VAC IL11111U UG L01KJ, t (•

.unção em comissão, de Assessor Teri- da Repubijca e 6? de Brasília. -
pico, símbolo FC-3, do Gabinete do Plínio Cantanhede, Prefeito.
Prefeito.

Brasília, 22 de junho de 1S65; '7'
da República e 6' de Brasília. —

Cantanheãe, Prefeito.

DECRETO "P" N' 59 --
JUNHO DE 1965

22 DE

Atribui gratificação à servidor do Ga-
binete do Prefeito.
O Prefeito do Distrito Federa', no

uso de suas atribuições legais, tendo
em vtsta que o servidor abaixo Indica-
do, pela natureza do trabalho em Ga-
binete fica sujeito à prestação de ser-
viços sem horário determinado, resol-
ve: atribuir gratificação mensal ao
servidor Sérgio de Souza, no valor de
Cr$ 40.000 (quarenta mil cruzeiros),
a partir do corrente mês.

Brasília, 22 de junho de 1965; 77?
da República e 6» de Brasília. —
Plínio Cantanhede, Prefeito.

3ECHETO "P" N? -60 — BE 22 DE
JUNHO DE 1965

O Prefeito do Distrito Federal no
uso de suas atribuições legais, tendo

• em vista que o servidor abaixo indica-
do pela natureza do trabalho em Ga-
binete fica sujeito à prestação de ser-
viços sem horário determinado, reeol-

DSCRETO "P" N' 64 — DE 22 DS
JUNHO DE 1955

Atribui gratificação à servidor do Gía-
binete do Prefeito.

O Prefeito do Distrito Federal, r.o
uso de suas atribuições legais, tendo
em vista que o servidor abaíSo men-
cionado,' pela natureza do trabalho em
Gabinete fica sujeito à prestação de
serviços sem horário determinado, re-
solve: atribuir gratificação mensal à
servidora Jacira Braga, no valor de
Cr$ 20.000 (vinte mil cruzeiros) a par-
tir do corrente mês.

Brasília, 22 de junho de 1965; 77?
da República e 6? de Brasília. —
Plínio Cantanhede, Prefeito.

DE 22 DEDECRETO "P" N' 65
JUNHO BE 1265

Atribui gratificação d servidor do Gta-
binete do Prefeito.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso de suas atribuições legais, tendo
em jylsta que o servidor abaixo indi-
cado, pela natureza do trabalho em
Gabinete fica sujeito à prestação de
serviços sem horário determinado, re-
solve: atribuir eratificacS-o mensal à

abril de 1960 e tendo em vista o que
consta do Processo a.1' 13.S99-G5, le-
solve: dispensar, a pedido, Olmerincí»
Ruy Caporal, Economista, nível 21,
matrícula n» 5.462, da Tabela Única
de Extranumeranos Mpnsat.ista* —
(TUM i — Parte Permanente — des-
ta Prefeitura,

Distrito Fedeial, 30 de juníao cie
1965; 77' tia Republica e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cu:i -'-'refeito.

DSCKETO "P" K? £5 — DE 30 ES
.TUWJIO DE 1SC5

Otepen*a servidor inabilitado fftt
junção de Cirurgião Dentista

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais e, ten-
do cm vista o que consta no Processo
n' 14.343-C5, resolve: dispensar o
servidor Maunlo Timo, ocupante da
função dy Cirurgião Dentista, ni-
vel 20, matricula n? 4.4S9, da Tabela
Cínica de Extranumerários Mensalis-
tas (TUM) — Parte Permanente —
desta Prefeitura, da referida função,
por não preencher requisito essencial
ao seu exercício.

Brasília, 30 de junho do !9í:5: 77'
da República e 6? cie Brasília. —
Plínio Cantanheãe, Prefeito.

DSCRSTO "P'1 N" 86 -
JUNHO DK 1G65

TF 30 S2

Idor do On- \Atribul gratificação à servidor do Oa-
binete do Prefeito.
O Prefeito cio Distrito Federal nc

uso de suas atribuições legais lendo
em vista que o servidor abaixo iudi
cado, peia natureza de trabalho em
Gabinete fica sujeito a prestação de
serviços sem Horário determinado re-
solve: atribuir gratificarão iwnsal à
servidora Wilma Princivalli 'ie Al-
meida Campos, no valor de Cr$ :,'(;.020
(vinte mil cruzeiros) a partir do cor-
rente -mês.

Brasília. 22 de junho de 1955; 7'i'
da República e 6? de Brasília. —
Plínio Cantanhede, Prefeito.

• • . u . a nedido, o servidor Dio-
TiSsio £'.í:<s Bezerra Neves. K^cre-
rente D^^Ulõijrafo ãa TUM da
PDF.

O Prefeito do Distrito Federa!, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n' 3.751, de 13 de ri ri]
tie 1960 e lendo em vista o que consta
do Processo n? 23.492-64, resolve:
dispensar, a pedido, Dionisio Elias
Bezerra Neves, Escrevente Dactiló-
grafo, nível 7. matricula n<J 1.4)24, da
Tabela Única de ExtranumcrÈrios
Mensalistas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 30 de junho de
1965; 77' da Reoública e 6'-' de Bra-

' nhcde, Prefeito.

DECRETO "P''N? 87 -
DE 1965

DE 30 DE

DECRETO "P" N' 83 — EE 29 DE
JUNHO DE 1965

Atribuí gratificação à servidor do
Gabinete do Prefeita

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso de suas atribuições legais, tendo
em vista que o servidor abaixo indi-
cado, pela natureza do trabalho en:
Gabinete, fica sujeito à prestação de
serviços sem horário determinado,!

Torna sem efeito a Portaria W 139-3,
que ãetigiwu A;;"r?e:o Afonero, para
exercer a função de Assessor áe
Fazenda.

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 1960 e tendo em vista o que consta
do Processo n? 25.697-64, resolve:
tornar sem efeito a Portaria n» 139-B,
de 26 de julho de 1961, que designou
Nilceio Monei-ó, para exercer a fun-
ção de Assessor de Fazenda, nível 18,
da Tabela Única de Extranumr
Mensalistas (TUM), — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 30 de junho de
1965; 77' da República e 6? de Bra-
sília. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.

DECRETO «P" N? 88 — DE 30 DE
JUNHO BK

resolve: atribuir gratificação mensal j rorwa sem efelt a Portaría n, 2C5
o/\ TV/ií-íTi-ífioro TJTQCTOO TVTafrin rtrt TV/Toc1™ao Motorista Prestes Machado Mes-
quita, no valor de CrS 30.000 (trinta
mil cruzeiros), a partir do corrente
mês.

Brasília, 29. de Junho de 1965; 77?
da República e 6' de Brasília. —
Plínio Cantanhede, Prefeito.

DS 30 BEDECRETO "P" N? 84 —
JUNHO DE 1965

Dispensa, a pedido, o servidor
rindo Ruy,Caporal, Economista, ãa
TUM da~P.D.F.
O Prefeito do Distrito Federal, no

uso das atribuições que lhe confere

ãe 9 de abril de 19C5

O Prefeito do Distrito Federal, no
uso das ahiiíKições que lhe confere o
art. 47 dá Lei n? 3.751, de 13 de abril
de 19SG, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n? 21.218-65, resolve:
tornar sem efeito a Portaria n? 205,
de 9 de abril fie 1965, quê admitiu
Ida Cornéllo para exercer a função
de Auxiliar <3e Enfermagem, nivtí 8,
da Tabeía Única de Extranumerários
Mens«0:istas (TUM) — Parte Perma-
nente — desta Prefeitura.

Distrito Federal, 30 de jualio de
1985; 77' da República e 6° de Bra-

o art. 47 da Lei u? 3.751, de 13 de[sllia. — Plínio Cantanheãe, Prefeito.
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DECRETO "P" N? 89 — DE 30 PE
JITNHO DE 1965

£emite servidor da Tabela Única,
tíe Extranumerários Men
{TVM) — Parte Permanente — da
Prejeitura do Distrito Federal.

t Art. 4* O planejamento çeial, ierá l b) realização, após o término do
! submetido à prévia AD: ovação de eadastramento e a análise da situa-

ção sócio-econcmica das famílias dePrefeito.
Art 5" Compete a Cormssiui a aná- ! um trabalho de esclarecimento. i>tra-

lise e a aprovação dos relatórios doa j vês de reuniões e contactos indivi-
trabalhos realizados i 'e '- 3
técnicas especializadas

equipes

O Prefeito do Distrito Federal, no Art. 6' Apresentar as inclusões

duais, visando:
— Oferecei1 KO

em situação de se
grupo de famílias
candidatar ao fi-

uso das atribuições que lhe confere o
*rt. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abril
tíe 1960, e tendo em vista o que cons-
ta do Processo n^ 7.238-65, resolve:

dos e&4"dos soeio-i>conòmicos' das i nanciamento do BNH, a alternativa
áreas ií ,-nvasões ao Serviço de Ha- j de se transferir para um Núcleo Ha-
bitaçõft' ,1e Interesse Social t. fim de ; bitacional construído pela Sociedade í sprvIf-oV^oclais"

CAriiTio iv
Do Funcionamento f. D

Gerais
Art . 32. Serão instalados os i

cos indispensáveis ao funcionamento
da Comissão.

Art. 13. Os casos que não possam
ser resolvidos pela Comissão, serão

de

demitir José Gomes de Lucena, Au-
xiliar de Artífice, nível 5, matrícula
jv? 5 . 674, da Tabela Onica de Extra-
nume/ários Mensalistas (TUMi —
Parte Permanente — desta Prefei-
tura, como incurso no art. 207, i tem
III, da Lei n" 1.711, de 28 de outubro

biíação.
CAPÍTULO II

Da Sua Composição
A r t . 7' A Comissão será composta:
«) De um representante do Pre-

feito do Distrito Federal;
cie 1959. t» De um representante da Fun-

Distrito Federal. 30 de iunho fia (laÇâo do Serviço Social, da Secve-
1965; 77? da República e 6" de B; a- tana de Serviços Sociais;
silia. — Plínio Cantanhede, Prefeito.

DECRETO "P" N? 90 — DE '30 DE
JUNHO DE 1965

Aãmlie Ida Cornélio para a /;, /
õe Auxiliar áe Enfermagem da
Tffíí da PDF.
O Prefeito do Distrito Fede-ral, no

uso das atribuições que lhe confere o
art. 47 da Lei n? 3.751, de 13 de abrn
«3e 1960. tendo em vista os resultados
Unais da prova pública de seleção,
publicados no Boletim de Serviço
ir? 15, de 13 de abril de 1965, para o
preenchimento de vasas na função de
Auxiliar de Enferma," em, e o que
consta do Processo rr? 21.218-65, re-
solve: admitir Ida Cornélio. classifi-
cada em décimo primeiro lugar na
referida prova pública, para exercer
a função de Auxiliar de Enferma-
gem, nível 8 da Tabela Única de Ex-
traniimerárlos Mwisalistar. <TUMO —
Parte Permanente - - desta Prefei-
tura

Dist.-fto Federal. 30 de lunho de
19ÍSS: "27? ria R.oni>li1ir>a /> «<> ria Tlvo-

o De um representi».ate da Com-
oanhia Urbanizadora da Nova Capi-
tal do Brasil -- NOVACAP, da Se-
cretaria de Viação e Obras, e de

d) um representante da Polícia do
Distrito Federal.

CAPÍTULO III

Dos A!i\bu/cõeí, [
Art. 8' Compete ao representante

do Prefeito:
1) Presidir a Comissão.
2) Entrar cm entendimento com

autoridade ou repartições federais,
estaduais, municipais, autárquicas e
firmas- particulares, quando necessá-
rio

3) Fixar, segundo decisão do Se-
nhor Prefeito do Distrito Federal, as
prioridades quanto as áreas de inva-
sões a serem removidas.

4\ Articulai a participação momen-
tãrisa dos órgãos federais ou da Pre-
feitura do Distrito Federal, necessá-
ria a execução do processo de mudan-
ças de invasões, espcc;almente:

a) Providenciar com r órgão com-

ser OUV..JO o Banco Nacional de Ha- [ de Habitação de Interesse Social, ad-
quirindo sua casa própria ou arran-
jar, por sua própria conta, a solução
que melhor lhe aprouver;

— Oferecer só grupo de famílias
que não apresentam condições finan-
ceiras para receber ," financiamento
do BNH, a alternativa de se transfe-
rir para outro local, em área prèvia-

Art. H. Os casos omissos ?eráo ré- l
solvidos pelo Senhor Prefeito.

Retilicação
No Decreto n<> 413, ,de 31-5-fiõ, pu- ,*

bllcajo no D. O. n" 115, Suplemen-M
to, de 31 do corrente, página núme-B
ro 4. onde -se lê, no art. 7": . aqu i -

mente fixada e com possibilidade de ; i.e!a-se:
parmuta, alteração

.
vir a ser, no futuro, proprietário do ! .. p.iírrar-ão

aquisição, pé:

lote, ou arranjar por seus próprios
meios uma outra solução.

3) Promover a execução do pro-
cesso da transferência das famílias
da área de invasão, compreendendo:

a) a determinação dos grupos cie
famílias a serem diariamente tran=fe-
ridos;

Secretaria de Finanças
PORTARIA "N" N? 1-65

O Secretário de Finanças da Pre--
do Distrito Federal, no uso daa

suas atribuições legais,
b) articulação da sua recepção nps , considerando a necessidade de se

locais de destino; fixal. C1.itório pa,.a aferição do míni-
O prestação de asistencia alimen- mo tribut/ivei a ser adotado em todos

tar às famílias durante o ato de sua j os casos àe al.bitramento dos impostos
transferencia;,

d) articulação da Assistência mé-
dica e das medidas sanitárias a serem Considerando que apesar de disci-
executadas pelos órgãos de saúde. plinadâ a matéria através dos Deere-

4) Recepção das famílias transfe- tos ns. 252-63 e 253-63, continua O"
ridas, mediante assistência e orien- j Fisco Municipal desprovido de instru-

mercamií:;

:965; 77? cia República c 6'-' de Bra- peteníe a fixação das áreas necessá-
Rjlin. P7-?Jm f^ríll tffn 7j arlv "Pi-i.f oit/A ~ \ l 1: '.z ~ ,]„„ r...,,,'i:«.

tacão par localização dos lotes a elas
destinados.

5) Realização, através dos Centros
Comunitários das cidades satélites, de
um trabalho junto as famílias trans-
feridas, em prosseguimento ao proces-
so de mudança, vizando:

tn possibilitar ao grupo de famílias
o desenvolvimneto «lê novas relações

mento hábil, capaz de estabelecer cri-
tério justo de arbitramento dos alu-
(didos tributos, principalmente, em st
tratando de contribuintes que não
possuam escrita regular;

Considerando, ainda, que os traba-
lhos de perícias, levantamentos e con-
clusões fiscais, vêm sendo dificulta-
dos pela inexistência de uma tabela

Plínio Cantanhede, Prefeito, í

DECRETO "N"-N? 424 — ME 22 b»;
JUNHO DE 1965

rias i. localização das famílias a se-
rem transferidas;

b) Fundação Hospitalar e Departa-
I mento de Saúde Pública, da Secre-

de vizinhança, e rápida integração na para arbitramento do lucro mínimo

/-..», ova o requlamniío da Comilão l-ria: de ^údei no l?cim*e à afis"
(fe Remoção e Controle de Invasões tencla mí:dic

)
a *s famílias, durante _ o

Aã V. F. criaria rp°lo Decreto nú-
mero 406, de 4.5.1965.
O Prefeito do Distrito Federal, no

«KO das atribuições que lhe confere
o art.. 20. item II. .1a »jfi n" 3 751
de 13 de abril de 19SO, decreta: -

Art. P Fica aprovado o. •
snento da Comissão de Remoção e
Controle de Invasões do Dis t r i to Fe-
deral, criada 'pelo Decreto n' 406. de
4 de maio de 1965, que com este bai-
xa.

Art. 2' Este decreto entrará em vi-
Sor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário

BrasíHa. 22 de junttb de 1965.; 77?
f?a República e 6° de Brasília. —
Plínio Cantanhede, Prefeito.

REGULAMENTO DA COMISSÃO
DE REMOÇÃO E CONTROLE DE

DO DISTRITO FÉ-INVASÕES
DERAL

CAPÍTULO I

Dos Finalidades e Compelência
Art. l? A Comissão criada pelo

Decreto n? 406, de 4 de maio de 1965.
terá a seu cargo estudar, planejar e
coordenar o processo de remov&õ da*>
Invasões existentes no Plano Piloto
e nas Cidades Satélites.

Art. 2? A Comissão promt-
articulação das atividades a .serem de-
senvolvidas pelos órgãos que a inte-
gram e dos que sejam, eventualmen-
te, chamados a colaborar.

Art. A Comissão terá poderes
para requisitar dos vários órgãos do
sistema administrativo do Bi:
Federal, a juízo do Prefeito, os ele-
mentos, materiais ou humanos, indis-
pensáveis ao cumprimento doe
cbjetlvos.

procesos da transferência e. realização
de vacinações e outrns medidas de de-
fesa da saúde;

Entidades. Departamentos ou
Serviços para solucionar os proble-
mas de água e esgoto, luz e força e
urbanização que a eles estejam afe-
tos nas áreas destinadas as famílias
transferidas;

d) Strviço de Transporte da FAB,
para a realização de voos de reco-
nhecimento das áreas de invasões;

e) Sociedade de Habitação de In-
teresse Social, da Secretaria de Ser-
viços Sociais, com relação a aquisi-
ção de casa própria através do pro-
g~ama financiado pelo BNH pelas
famílias residentes em áreas de in-
vasão e que apresentem condições fi-
nanceiras para assumir o compromisso
de financiamento;

/) demais órgãos cuja cooperação
se fizer necessária.

Art . Compete ao representante
da Fundação do Serviço Social:

1) Apresentar o Estudo sdcio-eco-
nõmico das áreas' de invasões . e
acampamentos a serem removidos,
compreendendo :

c) eadastramento dos barracos e
famílias ai localizados;

b) análise da situação sócio eco-
nómica de cada família cadastrada
a fim de determinar os que apresen-
tam condições financeiras para se
candidatar ã aquisição de casa pró-
pria financiada pelo BNh e as que
deverão fser transferidas por não te-
rem essas condições.

21 Promover a preparação psicoló-
gica da população da área de inva-
são, para mudança, mediante:

a) medidas preliminares de Inter-
pretação do sentido da mudança no

cia realização do cad*st*ft-
mento;

nova comunidade;
6) execução de medidas e iniciati-

vas tomadas pelo grupo, no sentido
de promover a melhoria de suas con-
dições sócio-econômicas.

Art. 10. Compete ao representante
da NOVACAP:

1) Providenciar:
ai designação dos lotes individuais

no momento da transferência da fa-
mília.

b) fornecimento de transporte para
condução da família e dos .nateriais
do narraco desmontado até o local
de destino.

c) fornecimento de mão-de-obra

presumível, resolve:
a> criar a seguinte Tabela, a ser

utilizada pela Fiscalização de Renda»
quando do arbitramento dos impostoi
mercantis:

Tabela para aferição de lucre
mo ',:'f-xianível

1. Móveis e aparelhos eletro-
domésticos
Peças e acessórios

para os serviços de desmontagem,
transporte e montagem dos barracos
ro local de destino;

â) complementação do material 1 g
neçessáiro à montagem dos barracos j 10.
transferidos;

e) construção de barracos de tria-
gem das famílias a serem removidas.

2) Entrar em entendimento com o
Assistente Social, encarregado do se-
tor, sempre que se apresente um pro-
blema social.

Art. 11. Compete ao representante
da Polícia do Distrito Federal:

1) Providenciar:

3. Atacadistas em geral ....
4. Açougues . .
5. Bares e restaurantes
'6. Farmácias
7. Ferragens e material de

construção
8. Papelarias, livrarias e in-

dústrias gráficas
Secos e molhados

10. Tecidos e armarinhos ...
11. Indústrias de vestuário e

calçado
12. Indústrias alimentícias ..
13. Atividades não especifica-

das

40%
35%
20%
30%
40%
40%

36%

35%
30%
40%

30 "n

25%

30%

mento nas áreas onde for iniciado o
eadastramento dos barracos e famí-
lias de modo a não permitir a entra-
da de novos invasores;

b) Assistência policial durante o
piocesso de transferência das famí-
lias e remoção dos barracos das áreas
de invasão:

c) Manutenção da vigilância per-
manente nas áreas desocupadas para
impedir entrada de novos invasores.

2) Colaborar, cjvi-jxío solicitado,
com as sub-prefeituras das cidades
satélites, ou outras entidades regio-
nais, no sentido de impedir a proli-
feração de invasões.

3) Entrar, sempre, esn entendi-
mento com o Assistente Social, res-
ponsável pelo setor, quando se apre-
sentar um problema social.

b) determinar que nos estabeleci-
mentos mistos, prevalecerá a alíquota
correspondente ao ramo de maior va-
lor percentual.

o) Adoção de medidas de policia- Brasília, 18 de junho de 1965. —
•Joaquim Neves Pereira, Secretário
Finanças.

FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNtCA
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA N? 82-65
O Diretor-Geral da Fundação Zo-

obotânica do Distrito Federal, usan-
do das atribuições que lhe, confere o'
Art. S? Capitulo m, dos Estatutos,
resolve designar, o Engenheiro Agró-
nomo, Paulo César Cuntin Filpo, pa-
ra sem prejuízo de suas atribuições,
responder pela Diretorla Técnica da
Fundação Zeotootâáica do Distrito
Federal.

Brasília, B.F., l de julho de 1865.
— Lucilio Briggs Brito, Dlretor-awài,
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Departamento Administrativo
Serviço Público

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento
EDITAL — DSA-275

EDITAIS E AVISOS
o andar — Balcão "A" do rnomo
Ministério e nos demais Estados nos j

4. Sào requi-iUut- para inscrição:
01 Nacionalidade: o candidato cla-

locais abaixo, onde serão distribuídas, í verá ser brasileiro nato ou natural!-
110 a'o de inscrição, cópias das instru-
ções Especiais do concurso:

Manaus — Am e S. I.ui;; — Ma -
' Escola Técnica,

nado;
b) Sexo: poderão iuscrever-se can-

didatos de ambos t;s exos;
c) Idade: 45 anos incompleioB à

9. J-intamente com a pudiJo deins-
cricâc o candidato deverá apresentai
duas. cópias de fotografias J s 4 cm,
tiradí.3 de frente e sem chapéu e do"
cumentação que comprove satisfazei
os requisitos citados nas alíneas e e /.

7. Aplicam-se no concurso as Ins-
truções Gerais reguladoras dos con-
cursos promovidos pelo DASP «Por-
taria n<" 101, de 15.3.63) e as inMru-

<iaia classn "A" da série de classes de\ — RN, João Pessoa — Pb, Maceió —
íngenhfini ,\vrò>tovin do Ministério AI. Aracaju — Se — Eic.ola Industrial,
ia dr/ri(;!.'!.'ura.

para provimento d? cargos\ Belém — Pa, Teresiua — PI, Natal j data de abertura das inscrições;
íi> Serviço MiHtar: os candidatos.

u sexo masculino deverão estar cm i retor-Geral Ãêste Departamento
Fortaleza — Ce — Avenida 13 de \ dia com as obrigações do Serviço Mi-

Maio. 2.081 ! l i t a r ;
Recite

;>úb!icu a abertura, pela Divi-j andar.
Pé, D. R. C. T. ---3' e>. Situação Eleitoral: os candidatos

são de seleçúo e Aperfeiçoamento do^ Salvador — Ba, Vitória
DAfeP. da inscrição no concurso aci-
ma referido.

2. A inscrição estará aberta no Dis-
trito Federal e em todas as capitais
dos Estados, exceto ne do Acre.

3. Dia da abertura: 12.7.83: dia do
encerramento: 30.7.65 às 17 horas. ^

4. São requisitos para inscrição:
o Nacionalidade: o candidato de-

verá ser brasileiro nato ou naturali-
zado :

f)> Sexo: poderão inscrever-se can-
didatos de arnbos os sexos-

'. > idade: 45 anos incompletos à da-
ta de alvtura das inscrições

P-ulo — SP, Curitiba — Pr, Florianó-
polis — SC, Porto Alegre — RS, Goiâ-
nia — Go e Cuiabá — MT — Delega-
cia do I.A.P.I.

Belo Horizonte — MC — Avenida
Amazonas, 266 — 15V andar

Distrito Federal — Esplanada aos

j aeverão estar'em dia
ES, S. j gações como eleitor;

*f>rr suas obri-

Habilitação Profissional: no atu
da inscrição, o candidato -ieverít apre-
sentar diploma de w erinário ou Mé-
dico Veterinário, i.i-mamenie regis-
trado na S. E. A. V ou carreira pro-
fissional cor responden Le

Opção: no ato da inscrição o

ções Especiais (Portaria n° 118 de 4
de junho de 1965; aprovadas pelo Di-

8. Os ocupantes interinos dos car-
gos a que se refere o presente concur-
so àeverão para que tenham suas ins-
crições aprovadas, comparecer ao loca)
de inscrições, apresentando os do-
cumentos acima referidos. Os interi-
nos que servem no Fstado do Acre
ou em Territórios deverão comparecei
10 Posto de inscrições ílo Estado da
sua conveniência.

9. As .nscrições serão recebidas na
MinisténoK — BZoeo 7 — 8' andar candidato deverá optar por nma' das' Guanabara no Posto da DSA da

30. A inscrição implicará por parte
do candidato, o conhecimento dos ter-
mos do presente edital e o compromis-
so tácito de aceitação das condições
do concurso, tais corno foram fixadas.

11. As provas do presente concurso

seguintes seções:
Seção l — produção animal, pro-

moção Mçroperuãria, extensão ? divnl-

DASP andar térreo do Ministério
da Fazendo, para os candidatos do
Estado do H\o de Janeirc no fi'> andar

sjacao. — Balcão "A" do mesmo Ministério
Secao TI Inspeçâo sanitária e!e nos demais Estados nos locais abai-

terúo início na segunda quinzena de mal.
tecnologia de produtos de origem anl-

agosto próximo vindouro.
d) Se!viço Militar: os candidatos dói Rio de Janeiro, em

Secno III -- Defesa sanitária ani-

ssxo masculino deverão estar em dia
com as obrigações do Serviço Militar;

e) Situação Eleitoral: os candidatos
deverão estar em dia com suas obri-
gações como eleitor;

/) Habilitação Profissional: no ato

1965. -- António da
Chefe da S. I. I.

EDITAL DSA-376
Concurso para provimento de cargos

da inscrição o candidato deverá apre-i
sentar diploma de Agrónomo ou En-
genheiro Agrónomo devidamente ré- '
gistrado no S. E. A. V. ou carteira:
profissional correspondente expedida
pelo C. R. E. A.:

g) Opção: no ato A& inscrição o
candidato deverá optar por uma das
seguintes seções:

Seção I -- Pesquisa e Experimen-
tação Agropecuária.

Seç.So n — Promoção Agropecuária,
Extensão e Divulgação.

Seção ITI Defesa e Inspeção
Agrícolas.

Seção Iv — Conservação de.Recur-
«os Naturais Renováveis.

Seção V — Economia Rural.
Seção VI — Ensino. Aerícola.
fc) Títulos: o candidato deverá en-

tregar, até 30 dias contados a partir
do dia imediato ao do encerramento
da Inscriçfio os seus títulos com as fo-
lhas devidamente numeradas e rubri-
cadas, acompanhadas da respectiva
relação, dactilostrada em 3 vias da
qual conte, slím do número dado a
cada titulo, a especificação do con-
teúdo.

5. O pedido de inscrição constará
do preenchimento de fichas forneci-
das no local de inscrição.

!?. Juntamente com o pedido d
(ão o candidato deverá apresentar

duas cfloiar> de fotografias 3x4 cm
tiradas do frente e sem chapéu, e do-
cumentação que comprove satisfazei
os requisitos citados nas alíneas e e /

7. Aplicam-se no concurso as Ins-
truções Gerais reguladoras dos con-
cursos promovidos pslc DASP (Porta-
ria n» 107, de 15 de marco de 1963) e
as Instruções Especiais (Portaria nú-
mero 107, de 17.5.65) aprovadas pelo
Diretor-Gera! deste Departamento.

8. Os ocupantes interinos dos cargof
a Que se refere o presente concurso
deverão, para que tenham suas inscri-
ções aprovadas, comparecer ao loca'
de inscrições, apresentando os do-
cumentos acima referidos. Os interi-
nos que servenv no Estado do Acre ou
em Territórios, dever&o comparecer ao
Posto de inscrição do Estado de sua
conveniência.

9. As inscrições serão recebidas no
Estado d& Guanabara no Posto da
DSA do DASP — andar térreo do Mi-
nistério da Faaenda, para os candi-j
da tos do Estado do Rio de Janeiro no l

da classe "A" â a. série de classes de
Veterinário do Ministério da Agri-
cultura.

C. 680

i de julho de j mal.
Silva CtmAaJ Seção IV — Pesquisa e experimen

j tacão agropecuárla.
Seção V — Conservação dos '.erur

( sós naturais -enováveij.
Seção VI — Economia rural.
Seção VII - Ensino agrícola.
/M Títulos: o candidato deverá «i

[ tregar até 30 dias cortados a ptrth |
j do dia imediaío ao do encerramento!
[ da inscrição os- ;ieus títulos com

onde serão distribuídas r.r a(o da
inserir fto. cópias das Instvuçf.OT Es-
peciais do concurso:

f.Sanaus — Am e
Esco/.i

Belém — Pa. Teresiua — Pi, Naial
RN. João Pessoa — Pb, Mace'6 -

Al. Aracaju — Se — Escola, Indiis''iii!
Foríalera

2.C-B1
Ca — Avenida í:i

Pé n C. T.

Faço pública a abertura, pela DM- folhas devidamente nur cradas e m-
são de Seleção e Aperfeiçoamento do j brlcadas, acompanhados da «-e-snectteí

„,<„,; — , .re]acã0i datilografadfl srr 3 vias, tia
qual conste, além do número dadp a
cada título, a especificação do conteú-
do

5. O pedido de Inscrição constará j

DASP, da inscrição no concurso sei-
ma referido.

2. A inscrição estará aberta no Dis-
trito Federal t em todas as capitais
dos Estados, exceto na do Acre.

3. Dia da abertura: 12.7.65; dia Io

Recife -
2' andar

Salvador — Ba, Vi:ória - ES S.
Paulo - SP, Curitiba — Pr. Floria-
nópolis — SC. Porto Alegre
Goiânia — Go
Delegacia do I.

Belo Horizonte

e cu.ahá — MT -
.4. P. r.

MG —

encerramento: 30.7.65 às 17 horas. ! no local de inscrição.
do preenchimento de fichas fornecidas \ AmaaoiM», 26fl — 15" andar

R E G U L A M E N T O
Para Cobimça e Fiscalização

do

Imposlo Ae Renda
Decreto n' i£.8éti _ de 25-3-6»

Dislritp Federal — Esplanada dos
Ministérios — Bloco 7 — 8' àndaiv

10. A inscrição implicará por parte
do candidato, o conhecimento dos ter-
mos do presente edital e o ootnnromis-
so tácito de aceitação das rendições do
concurso, tais como fcram í'jwdas.

11. As provas do presente concurso
teTão inicfo na segunda quinzena de
agrõbto próximo vindouro.

Rio do janeiro, em l de juinc de
1J65. — António da Sil''c, Cvnha,
Chefe da S. I. I.

N 919

PREÇO í Gr$ 400

Â WPDA

Na Guanabara
Seção de Vendas : Àv. Rodrigues Alves, l

Agência 1 1 Mtetetério da Fazenda

Atende-se a pedidos pele Serviço de Reembolso Posta

Na s«de ao D . I . N .

PREFEITURA DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete do Prefeito
• COMUNICAÇÃO

O Prefeito do Distrito Federal fax
saber que recebeu comunicação do
Chefe do Departamento ConsuJ.n t-
de Imigração do Ministério das He-
lações Exteriores, segundo a qual o
Governo brasileiro reconheceu provi-
soriamente o Senhor Thomas R. Ho-
det para as funções de Cônsul dos
Estados Unidos da América em Bra-
sília, D. F.

NOTA
O Prefeito do Distrito Federal faa

saber que recebeu comunicação do
Chefe do Departamento Consular e
de Imigração do Ministério das Re-,
lações Exteriores, segundo a qua) foi
concedido, em 29 de abril do corren-
te ano, o exequatur do Governo bra-
sileiro â nomeação do Senhor psnil
M. Hooper para as funções de Vice-
Cônsul dos Estados Unidos da Ame-
ricíi em Brasília.

Brasília, 11 de junho de 1965.
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Secretaria de Administração
DIVISÃO DO PESSOAL

Comissão de Inquérito
Administrativo

EDITAL, — CONVOCAÇÃO
Iguatimozy Cataldi de Souza, Dire-

tor do Departamento • elei-
turas, na qualidade de presidente da
Comissão de Inquérito Administrativo
instaurado contra a servidora LUÍ.
Campos Pinheiro, professora nível 19.
à disposição da Fundação Educacio-
nal d» P.D.F., por abadono de car-
go, de acordo com a Poriaria 63 de 8
de junho de 1935 do Dr. Diretor da
Divisão do pessoal e na 1'orma do
que dispõe o art. 222 ti p Estatuto dos
Servidores Civis da União, convoca a
referida servidora para, no prazo de
quinze Clã) dias contados da publi-
cação deste no Diário Olicial da
União comparecer perante esta Co-
missão a fim de oferecer defesa no
referido inquérito e apresentar os do-
cumentos que julgar válidos a essa
mesma defesa.

A Comissão de Tnquérjto funciona
nos dias úteis das 12 às 18 horas, na
sala 603, 6» andar do Edifício IRB
onde o Processo n? 15.267-65 se en-
contra à disposição da indiciada.

Bras:':a, 8 de junho de 1955. —
Iguatimozy Cataldi de Sou?.a, Pre-
sidente.

Iguatimozy Cataldi de Sousa r;r,í-
tor do Departamento das SubPrefei-
turas na qualidade de Presidente da
Comissão de Inquérito Administrativo
instaurado contra a servidora Alice
Maria Cunha, professora nível 19 a
disposição da Fundação Educacional
da P.D.F. por abandono de cargo,
de acordo com a Portaria n? 63 de 8
de junho de 1935 do Sr. Diretor da
Divisão do Pessoal e na forma do que
dispõe o art. 222 do Estatuto dos Ser-
vidores Civis da União convoca a re-
ferida servidora para no prazo de

Mecânica dos Solos — R. Terzaghi
(.Traduíjicio em Português).

7) A. Me:: Solos na Enge-
nharia Civil — V> capkulo cio curso

dêlo 19 (dezenove) no caso de estran-
geiro;

491 prova de que votaram na
última eleição os responsáveis legais

de Mecân'ca dos Solos. - - Manuel: e técnicos, que pagaram a respectiva
Rocha — Ordem dos Engenheiros de ! muita ou se justificaram cpnvenien-
Lis'ooa. l temente conforme atestado passado

8) Mecânica dos Solos — Homero por quem de direito. No caso desses
Caputo.

9) Avaliação ás 3;
B? rrino .

elementos serem estrangeiros, bastará
C. jfe apresentação da carteira modelo 19

< dezenove > ;
) Caderno de Encargos — • Paulo 50, certidão de quitação com a Pre-

vidência Social — fornecida pelo Ins-
Avaliador, Cadctslraóor e Lançador
Códteo Tributário cio D. F. (Lei

n? 4.191 cie 24-12-ÍÍ2.) .
Brasílin, 21 de junho fie 1f,

Dorália- Duarte Galesso, Chefe Subs-
tituta do Serviço de Seleçõo e Aper-
leiçoamenío.

i «jtuto a ene for devida sua contribui-
cão."

Prova de cumprimento da lei

mento dos serviços, deverão ser cota-
dos em separados.

h) Deverá sei1 indicada a garantia
de fabricação e de instalação, esta pelo
prazo mínimo de l (um) ano.

i) Todas as eventuais garantias ?ô-
bve o equipamento, instalação e for-
necimento de peças de reposição de-
verão ser declaradas.

j) Prazo para entrega, que será "j
também um fator importante no jul-
gamento das propostas, devendo o pro-
ponente deixar bem claro o prazo para
entrega dos equipamentos instalados e

Companhia Urbanizadora da
íiova Capiíai do Brasil

Departamento de Viação
e Obras

EDITAL N<? 17-B3 CPC-2

7" i Certidão de quitação com
Imposto de Renda;

89) Prova .do quitação do Imposto
- Sindical;

9'0 Pjova de representação legal do

funcionando.
/c) Declaração expressa de que a fir-

ma aceita todas as condições constan-
o j tes do presente Edital e que o preço

pi oposto inclui todas as despesas

proponente;
10") Prova de quitaç§o com as ia-

-eacir.s Federal, Estadual e Muni-
cipal;

II1?) Certidão de registro e quita-
ção do CREA, da firma proponente,

íto Engenheiro responsá-
Concorrêncic, pública para furnecimen- ,

ío e instalação de Centro Telefó-
nico Automático Privado (.PABX)
destinado ao anexo n? 2 da Câmara,
dos l' em Brasília, Distrito
Federal.

fotocópias devidamente autenticadas
ou substituídos por certidão fornecida

', pela Seção de Cadastro 'de Firmas
O Superintendente da Companhia j desta Comissão que declare expressa-

Urbanizadora da Nova Capital do • mente que a firma apresentou todos
Brasil — Novacap, faz público, par« ; documentos exigidos nos números 2?
conhecimento dos interessados, que
às 9,00 horas do 16? (décimo sexto)
dia, a contar -ia publicação deste rio
Diário Oficial Já União, na sede da
Companhia, no Edifício Vale do Rio
Doce, na Sala das Comissões Perma-
nentes de Concorrência em Brasília
Distrito Federal, a Comissão de Con-
corrência, pvesidida pelo Eng. Ulpiano
Brochado Santiago., receberá as pro-
postas para fornecimento e instalação
cie Centro Telefónico automático pri-
vado (PABX) destinado ao anexo n' 2
da Câmara dos Deputados, mediante

quinze (15) dias contados da publica- as condiç,ões do presente Edital.
cão deste no "Diário Oficial" da
União comparecer perante ^esta co- Na hipótese de o décimo sexto

ao 11' do item 3?.
12?) Provas de capacidade técnica

e financeira, conforme o exigido no
Capitulo II deste Edital;

13?) Recibo de recolhimento à Te-
souraria da_Novacap, em Brasília, da
importância de CrS
milhões de cruzeiros)
título tia Dívida Pública Federal ou
Obrigações Brasília, pelo valor nomi-
nal, mediante guia a ser fornecida
pelo Departamento Financeiro da
NOVACAP. Tal depósito garantirá
como caução iniciei a inscrição dos

e rever-
se o pro-

missão a fim de oferecer defesa no (16') dia cair em sábado, domingo: nte esco}hido e aceito se recusar
referido inquérito e apresentar os do- ou feriado, a concorrência sei a rea- ,*• assinar 0 contíato ou se, quando
cumentos que julgar válidos a essa;lizada no primeiro d') dia útil sub-; ^ for convidado e nao compare-
mesma defeea.

A Comissão de Inquérito funciona
nos dias úteis, das 12 às 18 horas, na
sala 603, 6' andar do Edifício do
IRB cnde o processo n' 15.266-65 se
encontra à disposição da indiciada.

Brasíila, 8 de junho de 1965. —
Presi-lauatimazy Ceíaldi de Souza,

dente.

Serviço de Seleção
e Aperfeiçoamento

AVISO N' 60-05

O Serviço de Seleção e Aperfeiçoa- j fucros~ &eparãdos"~fechados e lacrados,
mento comunica aos interessados que contendo em sua parte externa e fron-
a Secretaria de Finanças indica as;telra além da Razâo Social, os dize-

sequente.
CAPITULO l
Propostas

l. Poderá apresentar proposta
toda e qualquer firma individual ou em Papel formato <*e oficio, em lín-
sotial, qque âtikça. às condições es- f™
tabslecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por Consórcio ou grupos de
firmas.

2.' O concorrente, no dia e hora "> ^""f"?
aqui fixados, deverá apresentar sua!relnos telefónicos apropriados
proposta e sua documentação em invó-

Bibliografias, abaixo relacionadas, j res:
para o estudo necessário à realização
4as provas de:

Avaliador
1) Construções Civis — Professor

Alexandre Albuquerque.
2) Apostilhas de Construção Civil

"Companhia Urbanizadora da

Católica do Rio de Janeiro e Escola
Nacional de Engenharia.

Nova Capital do Brasil — "Novaeap"
— Concorrência Pública — Edital n'
17-65 CPC-2, o primeiro com o sub-
título "Documentação" e o segundo
com o subtítulo "Proposta".

3. Elementos ao l' Invólucro —
O primeiro invólucro deverá conter
oa seguintes elementos:

l'-') Relação abreviada, em duas
vias, dos papéis e outros elemento?

3) Concreto Armado (brochura) — contidos neste "primeiro invólucro",
l? volum«
mann.

— Eufènio Anturo Jer-

4) Mecânwa dos Solos, Fundações
ç obras de terra — Universidade de
§. Paulo, (l9 volume) — Escola de
Engenharia de a. Carlos -w Victor
P. B. Mello.

5) Fundamen)*ls of Soil MechaniCB
— Teylor D. W.

8) Soil Machanics in Engineerlng
P-ractice — R. íerWghi & R. B.
Pecii — John Wiley ahd Sons) —

na ordem em que são pedidos neste
Edital;

2') Contrato Social ou • Estatuto
devidamente legalizado regis-
trado no DNIC ou Junta Comer-
cial, com as alterações subsequentes
à publicação dos extratos da última
ata da assembleia, em se tratando de
S. A. (Sociedade Anónima).

3') Prova de quitaçSo ou isenção
com o serviço militar dos responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-

com material, nião-de-obra, encargos,
transportes, enfim todo o necessário
para a execução de todos os serviços.

CAPÍTULO II

Provas ãe Capacidade

5. A participação na Concorrèncii
depende de prova de capacidade téc-

[ nica e financeira.
6. Para prova de capacidade téc-

nica será exigido, que a firma prove
Os documentos acima mencionados te- executado 'satisfatoriamente servi-

poderão ser fornecidos por meio de | cos similares para a Administração
Pública.

7 — Para prova de capacidade fi-
nanceira será exigido:

a> Prova de idoneidade financeira
fornecida por um estabelecimento
bancário idóneo.

i)> Prova de que a firma tenha
capital realizado no mínimo de Cr$
500.000.000 (quinhentos milhões d«
cruzeiros), na data da apresentação
da proposta.

CAPÍTULO m
Recebimento das Ptopc^lai

8. Os trabalhos obedecerão a se-
guinte ordem:

a) O recebimento das propostas
será feito no dia, hora e loc°,l pre-
visto neste Edital por uma comissão
designada em portaria, pelo Superin-
tendente da NOVACAP;

b) Na presença dos proponentes
e demais pessoas que queiram assis-
ti-los, serão recebidos os invólucros
apresentados devidamente fechados e
lacrados, os quais serão numerados
de acordo com a ordem de apresen-
tação ao Presidente da Comissão;

c) Iniciar-se-á a abertura primei-
ramente pelos invólucros contendo og
documentos;

d) No caso da eliminação do pro-
ponente, após a abertura do 1« in-
vólucro e exame dos documentos, não
será aberto o 2' que será devolvida
mediante recibo mencionando o mo-
tivo da exclusão;

e) Quanto aos documentos, do l»
invólucro, serão devolvidos após o
julgamento final da concorrência me-
diante solicitação escrita por part»
do interessado ao Presidente da Co-

2.000.000 (dois
em dinheiro ou

'cer no prazo marcado pela NOVACAP.
4. Elementos do 2? Invólucro —

O segundo invólucro deverá conter
proposta dactilografada em três vias,

i ?.s ou
número
serviços .

entrelinhas, mencionando o
da concorrência e local dos

a)
proposta deverá constar:

unitária para os apa-

PABX, de mesa e parede, pretos e em
cores.

b) Custo de PABX, incluindo todos
os acessórios necessários ao seu fun-
cionamento, posto em Brasília, com-
pletamente livre e desembaraçado.

e) Custo da montagem do centro,
incluindo todo o material necessário
como cabes e fios de interligação de
distribuidor, cabos de força etc.

tí) Cotação para as ferramentas
destinadas à. manutenção e jogo de
peças sobressalentes para dois anos.

e) Preço global em cruzeiros, em
algarismos e por extenso, pelo qual a
firma se compromete a fornecer e ins-
talar o centro telefónico automático
provado (PABX), de acordo com as
especificações técnicas fornecidas aos
interessados pelo Departamento de
Telefones Urbanos e Interurbanos
(DTUD.

/) Oferecimento optativo de equi-
pamento destinado a medir a veloci-
dade dos discos seletores, efetuar tes-
tes de campainha, examinar as linhas
de ramais, etc.

g) O oferecimento de outros mate-
riais, aqui não especificados e eventu-
almente oferecidos para melhor rendi-

f) Após as eliminações eventuais
será aberto pela Comissão, o seyundo
invólucro e lido em voz alta o si a
conteúdo;

g) Os membros da Comissão e o»
proponentes rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais papéis t
documentos apresentados.

ft) Da reunião para recebimento t
abertura das propostas lavrar-se-á
ata circunstanciada, na qual todas as
ocorrências ficarão minuciosamenta
especificadas, devendo a mesma ser
assinada pela Comissão e todos o»
proponentes;

i) Depois da hora marcada par»
o recebimento das propostas nenhu-
ma outra será recebida nem tampou-
co serão permitidos quaisquer aden-
dos, acréscimos ou esclarecimentos ai
mesmas;

j) Toda e qualquer declaração d»
verá constar obrigatoriamente da ata
ficando sem direito de fazê-lo, poste
riormente, onde qualquer recurso cor*
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tra o processo de abertura tanto os
proponentes que não comparecerem,
com os que, presentes, se recusarem a
fazer as rubricas referidas nas letras
g e h, deste Capitulo.

CAPÍTULO IV

Do Julgamento
S. Não serão tomadas em consi-

deração as propostas:
a> Que contiverem emendas, bor-

rões ou rasuras;
t» Cujo preço total para execução

de obra não for expressamente decla-
rado;

c) Que não forem feitas de acor-
do com as condições referidas no item
4 do Capítulo I;

10 — Peita-a classificação dos con-
correntes pela Comissão, esta expe-
dir! as atas lavradas e os demais do-
cumentos ao Superintendente . da
Novacap, com um relatório da Comis-
são, salientando qual a proposta mais
vantajosa, para decisão.

11. Antes de qualquer .decisão se-
rão as propostas publicadas, em qua-
dre demonstrativo de preços no Diá-
rio Oficial da União, para conhe-
cimento dos interessados.

CAPÍTULO v
Caução

12. A participação na concorrên-
cia depende de depósito de caução,
na Tesouraria da Novacap, no valor
de CrS 2.000.000 (dois milhões de cru-
zeiros), em moeda corrente do pais,
ou Títulos da Dívida Pública Federal,
ou Obrigações Brasília, representados
pelos respectivos valdres nominais.

Parágrafo único. Conhecidos os
resultados da concorrência e a or-
dern de classificação dos licitantes de
acordo com o critério deste Edital, as
cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados ao Pre-
sidente da Comissão, exceção feita à
caução correspondente à firma decla-
rada vencedora, que ficará ern poder
da Novacap para garantia da assina-
tura do contrato.

13. O vencedor da concorrência
reforçará a caução já depositada com
outra de valor necessário a comple-

, com aquela, um por cento (1%)
d.' valor atribuído à adjudicação em
moeda corrente no pais, Título da Dí-
vida Pública Federal ou Obrigações
Brasília, representados pelos respecti-
vos valores nominais, para efeito da
assinatura do contrato da empr-

Parágrafo trnico. A caução inicial
de 1% e os reforços estipulados no
contrato serão levantados 60 (sessen-
ta) dias após o recebimento dos serj

viços peia NOVACAP.
Em caso de rescisão do contrato e

Interrupção dos serviços, não serão de-
volvidos a caução inielal e os reforços
a menos que a rescisão e paralisação
dos serviços decorra de acordo com a
NOVACAP.

CAPÍTULO VI

^ Especificações
14. Os equipamentos a serem forne-

cidos e as respectivas montagens e
Instalações, deverão obedecer as es-
pecificações que serão fornecidas às
firmas interessadas pelo Departamen-
to de Telefones Urbanos e Interurba-
nos da NOVACAP.

Parágrafo Único. Picam fazendo
parte integrante do presente Edital
as especificações técnicas referidas no
presente item.

15. Os interessados que tiverem dú-
vidas de caráter legal ou técnico na

.•['pretação dos termos deste Edi-
tai, serão atendidos durante o expe-
diente da-repartição, na Comissão Per-
manente de Concorrências da

NOVACAP, ou no Departamento de
Telefones Urbanos e Interurbanos para
esclarecimentos necessários e corre-
lates,

CAPÍTULO VII

Reajustamentos
16. Ou preços unitários de que trata

o Item 4 da proposta da firma vence-
dora, poderão ser reajustados na for-

ma e para os fins estabelecidos pela
Lei n' 4.370 de 28-7-64.

Parágrafo Único. Os cálculos do rea-
justamento e o valor correspondente
serão objeto de expressa demonstra-
ção no documental representativo de
cada fatura, devendo o referido valor
ser configurado em conta independen-
te, apresentada em paralelo a conta
correspondente a aplicação dos preços
iniciais.

CAPÍTULO VIII

Contrato
17. A adjudicação dos serviços

será efetuada mediante -contrato de
empreitada assinado na Novacap,
observando as condições estipuladas
neste Edital e as que constam da res-
pectiva minuta a disposição dos In-
teressados na Procuradoria Jurídica
da Novacap.

CAPÍTULO IX

Prazos e Multas
18. O prazo para assinatura do

contrato será de 10 (dez) dias con-
secutivos, após a convocação para
este fim expedida pela Procuradoria
Jurídica, sob pena de perda da cau-

j cão inicial e demais cominações le-
jgais.

19. O Contrato estabelecerá mul-
ta., aplicáveis a critério do Sr. Supe-
rintendente da NOVACAP, no seguin-
te caso:

Para cada dia de atraso na conclu-
são dos serviços, CrS 100.000 (cem mil
cruzeiros), de acordo com a letra j
do item 4 da proposta da firma ven-
cedora.

CAPÍTULO x
Pagamentos '

20. A forma de pagamento será fa-
tor paru. o julgamento das propostas
não sendo admitido entretanto, sinal
superior a 20% dos preços propostos
e tão pouco faturamento além de 90%
do montante, antes do recebimento dos
serviços.

CAPÍTULO XI

.Rescisão
21. O Contrato estabelecerá a res-

pectiva rescisão independente de in-
terpelação judicial, sem que o Con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie quando o Contra-
tante:

a) Não cumprir quaisquer das obi J-
gações estipuladas.

b) Não recolher multa imposta, den-
tro do prazo determinado.

c) Falir.
ti) Transferir o Contrato a tercei-

ros, no torto ou em parte, sem prévia
auiorLr ' > do Superintendente da

'.
jelecerá, também o Con-

i , a modalidade de rescisão por
m. . i i ' 0 acordo, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

CAPÍTULO XII

Recebimento aos Serviços
23. Considerar-se-á concluído o for-

necimento e a instalação definido nes-
te Edital quando:

c) verificado o fiel cumprimento de
todas as cláusulas contratuais.

b) lavrado o termo de aceitação pela
comissão técnica designada para tal
fim pela NOVACAP.

CAPÍTULO XIII

Disposições Gerais
24. A NOVACAP reserva a si o di-

reito de anular a presente concor-
rência ou adjudicar o fornecimento
e instalação, no seu todo ou em par-
te, a um ou rnais proponentes, por

j conveniência administrativa, sem que
caiba aos proponentes pretendidos, di-
reito ou reclamação ou indenização de
qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso cif. aira-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-
cumentação que aeompan ! • ; < > • n res-
pectiva proposta, mediante jrívio re-
querimento ao Presidente ria Comissão
de Concorrência da Novacap.

José Luiz Pinto Coelho de Oliveira,
Superintendente.

REGULAMENTO
DO CONCURSO PARA JUIZ

SUBSTITUTO DA JUSTIÇA DO
ESTADO DA GUANABARA

DIVULGAÇÃO N» 920

PREÇO; Cr$ 120

A VENDA í

Na Guanabara

Seçlo de Vendas : Av, Rodrigues A!ve§, I
Agência I: Ministério da - Fazenda

Ateade-se a pedidos pelo Serviço de Re*mibôlso Postal

Em Brasília

Na Sede do D. I. N.

BRASÍLIA — D. F.
EDITAL N» 34-65 CPC-2

Concorrendo, Pública para execução
áe meios-fios, calçadas de 0,05m e
calcadas de 0,ljm na Superquadra
206 — Sul, em Brasília, Distrito Fe-
deral.
0 Superintendente da Companhia

Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP —, faz público,
para conhecimento dos interessados,
que às 9:00 horas do décimo sexto
(16?) dia, a contar da publicação dês-
te no Diário Oficial da União, na sede
da Companhia, no Edifício Vale do
Rio Doce — 8" andar, Brasília, Dis-
trito Federal, a Comissão de Concor-
rência, presidida pelo Engenheiro Ul-
piano Brochado Santiago, receberá as
propostas para execução de meios-
fios, calçadas de 0,05m, e calcadas de
0,10m, na Superquadra 206, Setor Siil
do Plano Piloto, mediante as condi-
ções do presente Edital.

Na hipótese de o 16' (décimo sexto)
| dia cair em sábado, domingo ou fe-
jriado. a Concorrência será realizada
i no l' (primeiro) dia útil subseqúen-
• te.

CAPITULO I

Propostas
1 — Poderá apresentar proposta

toda e qualquer firma individual ou
social, que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital.

Parágrafo único. Não serão toma-
das em consideração propostas apre-
sentadas por Consórcio oXi grupos de
firmas.

2 — O Concorrente, no dia e hora
aqui fixados, deverá apresentar sua •
proposta rm invólucros separados, fe-
ihados e lacrados, contendo em sua

parte externa e fronteira, além da
Razão Social, os dizeres: Companhia
Urbanizadora da Nova Capital do
Brasil — NOVACAP — Concorrência
Pública Edital n? 34-65 CPC-2. O
Primeiro com o subtítulo "Documen-
tação" e o segundo com o subtítulo
Proposta". .
3 — Elementos do l? Invólucro — O

primeiro invólucro deverá conter os
seguintes el«roentos:

? R e l a ç ã o abreviada, em duas
vias dos papéis e outros elementos
contidos neste "primeiro invólucro",
na ordem em que são pedidos neste
Edital.

2?) Contrato social ou estatuto de-
vidamente legalizado e registrado no
D.N.I.C. ou Junta Comercial, com as
alterações subsequentes à publicação
dos extratos da última Ata da Assem-
bleia, em se tratando de S.A. (Socie-
dade Anónima).

3') Prova de quitação ou isençSo
com o Serviço Militar dos responsá-
veis legais e técnicos ou carteira mo-
delo 19 no caso de estrangeiro.

4') Prova de que votaram na úl-
tima eleição os responsáveis legais e
técnicos, que pagaram a respectiva
multa ou se justificaram conveniente-
mente conforme atestado passado por
quem de direito. No caso desses ele-
mentos serem estrangeiros, bastará a
apresentação da carteira modelo 19.

5') Certidão de quitação com a pre-
vidência Social fornecida pelo institu-
to a que for devida a sua contribui-
ção;

6?) Prova de cumprimento da lei
dos 2/3.

•T>) Certidão de quitação com o
Impôstt de Renda.

g?) Prova de quitação do Imposto
Síndicalde empregadores e emprega-
dos;

9?) Prova de representação legal
do proponente.

30') Prova âe quitação com as fa-
zendas Federal, Estadual e Munici-
pal.

11') Certidão de registro e quita-
ção com o CREA, da firma proponen»
te e dos engenheiros responsáveis.

Os documentos acima mencionadoj
poderão ser fornecidos por meio d*
fotocópia devidamente autenticadas
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eu substituídos por certidão fornecida
pela Se^ão de Cadastro de Fumas des-
tas Comissões Permanentes de Con-
corrência d e cia rã n d o expressamente
que a firma apresentou todos os do-
cumentos exigidos nas alíneas 2' e 11
do item 3 (três) d?ste Erlital.

12°) irovns de capacidade técnica
e financeiro.- conforme exigido no
Capitulo II aos! e Edit"U.

13?) Recibo As recolnlir.rnto à Te-
sourada da NOVACAP. ern BrasLia,

6 — Para a prova de capacidade j a ata lavrada e os demais documentos |tor água cimento deverá ser o mais
«nica será exigido: jaó Superintendente da NOVACAP,!baixo possível, de acordo com o tipotécnica
a) nome do responsável técnico dos

trabalhos.;
b) prova de que a firma tenha

execuiado .satisfatoriamente serviços
slmi.ares para a Administração Pú-

dentro de 10 (dez) dias. com um ré-Ide vibração adotado.
latório do Presidente da Comissão; que
salientará qual a proposta mais van-
tajosa, para decisão.

Antes de qualquer decisão se-10

(13.1.3) —Execução —
As formas deverão ser metálicas de

acordo com o desenho especificado no
i item (13.1). A vibração deverá ser

|rãt as propostas publicadas, no Dia- j mecânica e aplicada de modo a evitar
relação, em duas vias, de equi-jno Oficial da União, para conheci-

pamento mecânico, cie propriedade do i mento dos interessados.
Proponente discriminado tipo, caracte-
rística" '•'.: conservação de cada

da importância de Cr$ 4SO.OOO -,5ivm-j unidade, assim como, local onde o
trocentos e oitenta mil croieiros;,j mesmo poderá ser examinado.
em dinheiro ou títvio aã L?'vlda Pu-! 7 — Para prova de capacidade fi-
blica Federsl ou Obrigações Bra-
sília, ps!o valor nominal, mediarj^
te guia a ser f. '^íCÃla pela NOVAC/^.>
Tal depósito garantira como cauç..
inicial a iu"-e içâo dos Proponenti**
na Concorrência e reverterá em favor
da NOVACAP se o proponente esco-
lhido e aceito se recusar a assinar o
contrato ou se, quando para isso for
convidado, não comparecer no prazo
marcado pela NOVACAP.

4 — Elementos do 2? Invólucro — O
segundo invólucro deverá conter pro-
postas dactilografadas em três vias, em
papel formato de ofício, em língua
portuguesa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, mencionando o número
da Concorrência e local dos serviços.

Da proposta deverá constar:
a) Oferta- de preço unitário em cru-

zeiros por metro linear expresso em
«Iffarismo e por extenso, pelo qual a

uanceira será, exigido:

CAPÍTULO v
Caução

A participação na Concorrên-

a segregação dos agregados, defeitos
superficiais e deformações dos blocos
na desforma. É proibido o uso de mas-
sa para consertos de defeitos.

(13.1.4) — Fiscalização —
As firmas que contratarem a exe-

cução de meio-fio, deverão comunicar
, „_. _.„_„. ,Cia depende de deposito de caução, na|0 jocal da fábrica, tanto se se tratar

o) prova de idoneidade financeira l Tesouraria da NOVACAP, no valor de de fabricação própria, como no caso
fornecida por um estabelecimento jCr§ 480.000 (Quatrocentos e oitenta j em que as pedras de meio-fio- forem
bancá"io idóneo dp capital isual ou ml1 cruzeiros), em moeda corrente do [adquiridas de terceiros, a fim de per-

.•„.. . ,-,..,. c.™ nnr, nnn m,,;**,**,. pais, Titulo? da Divida !" mltir a fiscalização por parte do DVOsuperior a CrS 500.000.000 (Quinhen-
tos milhões de cruzeiros);

b) prova'de que a firma tenha ca-'
pitai realizado no mínimo de CrS
20.000.000 (vinte milhões de cruzei-
ros) , na data da apresentação da pro-
posta.

CAPITULO III

Recebimento ãas Propostas

firma se comprometa a executar o.«r-|£"|»9e«W>
viço de meio-fio discriminado no Ca- &

pitulo VI.
b) Oferta de preços unitários em

cruzeiros, expresso cm algarismos e
por extenso pelos quais a firma se
compromete a executar os serviços de
calçadas discriminados no Capítulo VI,
conforme se segue:

b. l — Escavação em terra ou cas-
calho de acordo com as especificações
(13.4.1) do Capitulo VI — Cr$ m3.

b. 2 — Compactação manual de
acordo com as especificações (13.4.2)
do Capítulo VI — Cr$ rn2.

b. 3 Concreto de acordo com o.
Item (13.4.4) do Capítulo VI inclu-
indo formas e juntas, conforme item
(13.4.3) do Capitulo VI» numa média
de 26,70 metros de sarrafos de ......
l"xO,05m e de l/2"xO,05m, mais 26,70
metros de sarrafos de l"xO,10m e de
l/2"xO,10m respectivamente, para cada
metro cúbico de concreto de passeios
de 0,05ni e 0,10m de espessura em Cr$
m3.

8 — Os trabalhos obedecerão a se-
guinte ordem:

a) O recebimento das propostas
será feito no dia, hora e local previsto
neste Edital por uma Comissão desig-
nada em Portaria, pelo Superinten-
dente da NOVACAP;

b) Na presença dos Proponentes e
demais pessoas que queiram assisti-'

recebidos os invólucros
devidamente fechados,

e lacrados, os quais serão numerados
de acordo com a ordem de apresenta-

ao Presidente da ComLsão;

deral, ou Obrigações Brasília, repre- \ Com a mesma finalidade, todas as
sentados pelos respectivos valores no-|pedras executadas deverão ser marca-

inais. Idas com um marco característico, de
Parágrafo único. Conhecidos os ré- j cad, fábrica. Nenhuma pedra de

sultados da Concorrência e a ordem
de classificação dos licitantes ás acôr-

meio-fio poderá ser colocada na obra
sem prévio exame e aceitação por

dp com o critério deste Edital, as cau- parte da fiscalização do D. V. O.
coes serão devolvidas mediante reque- j 13 2 — 9.000m2 (nove mil metros
cimento dos interessados ao Presiden- | quadrados) de calçadas de concreto
fé da Comissão, exceçSo feita à cau- numa espessura de"0,05m.

j cão correspondente à firma declarada j 13 3 _ 3.500m2 (três mil e qui-
vencedora, que ficará em poder da|nhentos m2> de calçadas de concreto
NOVACAP para garantia da assina- 1_ numa espessura de O.lOm.
tura do contrato. 13 4 _ AS calçadas em concreto re-_

12 — O vencedor da Concorrência j latjvas aos itens anteriores 13.2 e 13.3
reforçará a caução depositada com í dêste capítulo VI, serão executadas...
outra de valor necessário a completar, .............................. e com.
com aquela, um por cento a%) do prêèndern;" todos os serviços prepa-
t7£lf>** d Í TÍVuif rir*. 0 n fí 1llrilPí>PSÍ A TMlffl ' .. ^,*n.r.-,..-.r,nn

c) Preço médio que resulta para
confecção de l (um) metro quadrado
rle calçada, pelos preços unitários do
item "b", admitindo-se os seguintes
coeficientes médios relativos a l (um)
metro quadrado de calçada:

Para calçada de 0,05: 0,13 m3 de
escavação — 1,20 m2 de compacta-
çáo — 0,05 m3 de concreto.

Para calçada de 0,10m: 0,20, m3 de
escavação - - 1,20 m2 de compacta-
ção — 0,10 m3 de concreto.

d> Composição dos preços propostos
nos itens- "a" e "b", indicando as
quantidades, assim como, os preços
unitários de cada material e os sala-,
rios base para a mão-de-obra;

e) Indicação da capacidade diária
da firma expressa em metros quadra-
dos de acordo com o equipamento de
que trata o item 6-c e indicação de
prazo em que se propõe a completar
todo o serviço, objeto da preá í te pro-
posta;

/) Declaração expressa de que a fir-
ma aceita todas as condições constan-
tes do presente Edital e que o preço
proposto inclui todas as despesas com
material, mão-de-obra, encargos
transportes, enfim, todo o necessário
para a execução de todos os gerv^os
discriminados no Capítulo VI.

CAPÍTULO II

Provas de Capacidade
5 — A participação na Concorrência

depende de prova de capacidade téc
nica e financeira.

Iniciar-se-á a abertura primei-
ramente pelos invólucros contendo os
documentos;

â) No caso da eliminação do Pro-
ponente, após a abertura do l' invó-
lucro e exame dos documentos, não
será aberto o 2? invólucro que será de-
volvido mediante recibo mencionando
o motivo da exclusão;

e) Quanto aos documentos do l*
invólucro serão devolvidos após o jul-
gamento final da Concorrência me-
diantet solicitação escrita por parte do
interessado ao Presidente da Comis-
são;

/) Após as eliminações eventuais
será aberto pela Comissão, o segundo
invólucro e lido em voz alta o seu
conteúdo;

cr) Os membros da Comissão e os
proponentes rubricarão todas as fo-
lhas das propostas e demais papéis

• e documentos apresentados;
h) Da reunião para recebimento e

bertura c'a> propostas lavrar-se-á ata
ircunstanciada, na qual todas as
corréncias ficarão, minuciosamente,
sspecifcadas, devendo a mesma ser
isinada pela Comissão e todos os pro-
jonentes;

í) Depois da hora marcada para o
ecebimento das propostas nenhuma

outra será recebida nem tão pouco
serão permitidos quaisquer adendos,
acréscimos ou esclarecimentos às mes-

valor atribuído à adjudicação, para
efeito da assinatura do contrato de
empreitada, em moeda corrente do
país, Título da Dívida Pública Federai
ou Obrigações Brasília, representados
pelos respectivos valores nominais,
isso sem prejuízo dos reforços da cau-
cão no curso da execução das obras e l dps" e com as especificações que se-
que serão estipulados no contrato. Iguem:

Parágrafo único. A caução inicial

ratórios e conexos como escavação
manual, compactaçáo manual, colo-
cação de juntas de madeira execução
de concreto, lançamento, assenta-
mento por meio de vibrador, desem-

e acabamento, tudo de acordo
os desenhos que serão forneci-

e os respectivos reforços serão levan-
tados após o cumprimento do estágio
a que se refere o item 28-b do Capí-
tulo XIII do presente Edital. Em caso
de rescisão do contrato e interrupção
dos serviços, não serão devolvidos a
caução inicial e os seus reforços, a
menos que a «rescisão e paralicacáo

13.4.1) — Escavação manual —
Será executada de acordo com os

desenhos fornecidos e com as instru-
ções da fiscalização, para regulariza-
ção do terreno onde os passeios te-
rão que ser executados e incluirá
transporte com carrinhos de mão a
distância média não superior a 30
metros e esparramação em local de-

dos serviços decorra de acordo corn ajfínitivo. A medição será feita in loco
NOVACAP. na escavação.

13.4.2) — Compa»tação manual
O terreno que servir de base, para

a 'calçada além de regularizado, de-
iverá ser unificado, quando necessá-
rio, e compactado com soquete de

mas;
__). Toda e qualquer declaração de-

yeíá constar obrigatoriamente da ata,
icando sem direito de interpor qual-

quer recursos os proponentes que, pre-
sentes, se recusarem a fazer as rubri-
cas referidas nas letras "g" e "h"
dêste Capítulo. •

CAPÍTULO rv
Do Julgamento

l — Não serão tomadas em conside-
ração as propostas:

a) que contiverem emendas, bor-
rões ou rasuras;

b) cujo preço total para execução
da obra não for expressamente de-
clarado ;

c) que não se conformarem com as
condições do presente Edital;

d) que não forem feitas de acordo
com as condições referidas no item 4
do Capítulo I;

CAPÍTULO VI

Descrição dos serviços, forma de
execução e acabamento

13 — Os serviços a executar cons-
tam de:

pelo menos 25kg. de peso, até_con-
i seguir uma perfeita compactaçáo, e

13.1 — 3.000m (três mil metros> numa largura que deverá exceder de
15 cm. os bordos da calçada a serde meios-fios de concreto a serem fei-

tos na Superquadra 206 — Setor Sul
do Plano Piloto e compreendem; além
d. fornecimento e transporte das pe-
dras de meio-fio, todos os serviços pre-

executada.
(13.4.3) — Formas e juntas —.
Só serão colocadas depois da fis-

calização ter conferido o nível e a
lUMe UC 11J.C1U-1JU, tVJUVO U3 O C l V I ^ V J O M ^ t - * ,., ,

paratórios e conexos como: escavação compactaçáo da base e ter liberado
manual em terreno de qualquer na-|a mesma. As formas externas c
tureza; colocação e perfeito alinha- verão ter uma polegada de espessura

j~_ . j_ o rípvpran spr nprff>iTamf»nte escora-e nivelamento das pedras de
meio-fio; escoramento das mesmas
por meio de bolas de concreto; rejun-
tamento com massa de cimento, das
juntas entre as pedras de meio-fio;
enchimento com concreto ou massa de
cimento da junta que ficar entre o
meio-fio e o pavimento; reatêrro atrás
do meio-fio, até a altura do mesmo e
numa largura de pelo menos 30cm;
limpeza da pista com remoção de to-
dos os materiais qfte sobrarem do ser-
viço; enfim todos os trabalhos neces-
sários para uma perfeita execução e

e deverão ser perfeitamente escora-
das para evitar deformações. As
juntas entre as placas de concreto
terão meia polegada de espessura.

(13.4.4) — Concreto —
Deverá apresentar uma resistência

de 225kg. cm2 a 28 dias. Deverá ser
confeccionado com betoneira mecâni-
ca. Deverão ser empregados materiais
básicos limpos e de acordo com as Nor-
mas Brasileiras em vigor.

O empreiteiro deverá comunicar à
fiscalização o traço, e fornecer uma
amostra dos materiais que pretenda

entrega do meio-fio acabado e limpo, usar para prévia aprovação. Deverá
(13.1.1) Desenho de meio-fio —
Tipp Prefeitura Municipal de São

Ptiulo, com 30cm. de altura, 15 cm.
de espessura na base, 12cm. de espes-
sura no topo com canto externo arre-

facilitar o trabalho da fiscalização,
empregando para medição dos mate-
riais básicos, padiolas de medidas cer-
ta^, de acordo com o traço previsto.
Isto não isentará o Empreiteiro das

dondado, de acordo com o descrho que! responsabilidades quanto a resistên-
será fornecido pelo D.V.O., às firmas cia final de concreto,' que será confe-

rida, pelo laboratório do D.V.O., por
meio de confecção periódica, de cc i

interessadas.
(13.1.2) — Traço —
O concreto para confecção das pe-

dras de meio-fio deverá ser SOOkg. de
cimento por m3. A areia e a brita

i deverão ser de boa qualidade, limpos,
e) feita a classificação dos concor-icom granulometria de acordo com as

de prova. O concreto que não for
julgado aceitável devido a seu aca-
bamento ou a falta de resistência, po-
derá ser recusado pela fiscalização, fi-
cando neste caso o Empreiteiro obri.---------

rentes pela Comissão, esta expedirá Normas Brasileiras em vigor. O f a- gado a renovar o concreto deíeiti
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e refazer o serviço, a própria custa. A
fiscalização poderá aceitar o concre-
to, mesmo que a resistência média in-
dicada pelos corpos de prova não al-
cance os 225kg. m2 exigidos, neste
caso a NOVACAP se reserva o direito
de aplicar no preço do concreto um
desconto que será calculado pela fór-
mula:

D = 0,7C (1-R 28/225), onde D é
o desconto a ser aplicado sobre o pre-
ço de Im3 de concreto; C é o preço
contratual de Im3 de concreto;

R 28 é a resistência média de con-r
creto a 28 dias, fornecidos pelo labo-
ratório.

(13.3.4) — Acabamento —
O concreto deverá ser colocado numa

única camada, não sendo permitido a
aplicação de massa para acabamento,
a não st • massa necessária para um
bom desempeno e que deverá ser co-
locada enquanto o concreto estiver
ainda mole. O concreto deverá ser vi-
brado cota vibrador de mergulho. A
superfície não deverá ser queimada
com cimento nem alisada a colher mas
perfeitamente desempenada. O con-
c-'eio deverá ser curado durante pelo
menos três (3) dias.

CAPÍTULO V7

Valor
14 — O valor atribuído aos serviços

ou obras objeto do presente Edital é
de Cr$ 80.000.000 (Oitenta milhões de
cruzeiros).

Parágrafo único. D e m o n s t r a d a
tempestivamente a insuficiência do
valor aproximado atribuído aos servi-
ços, objeto do presente Edital, para
sua conclusão, ficará assegurado ao
concorrente vencedor, se lhe convier e
a critério da NOVACAP, mediante
aditamento ao contrato de empreitada
original, o prosseguimento dos servi-
ços até a conclusão dos referidos, con-
dicionado à disponibilidade de recur-
sos financeiros próprios. No adita-
mento serão mantidas as condições do
contrato de empreitada original.

CAPÍTULO VIII

Reajustamentos
15 — Os preços propostos em con-

formidade com o item 4 do presente
Edital, só serão revistos em caso de
ocorrência de ónus superveniente de
ato do Estado, caso em que serão eles,
preços, revistos na forma da Lei nú-
mero 4.370, de 28-7-64.

Parágrafo único. Os cálculos de
revisão e o valor correspondente serão
objeto de expressa demonstração no
documental representativo de cada
medição, devendo o referido valor ser
configurado em conta independente
apresentada em paralelo à conta cor-
respondente à aplicação dos preços
Iniciais.

CAPÍTULO rx
Contrato

16 — A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado na NOVACAP, ob-
servando as condições estipuladas nes-
te Edital e as que constam da res-
pectiva minuta à disposição dos inte-
ressados na Procuradoria Jurídica da
NOVACAP.

CAPÍTULO X

Prazos e Multas
17 — O prazo para assinatura do

contrato será de 5 (cinco) dias conse-
cutivos, acós a convocação para esse
firn expedida pela Procuradoria Jurí-
dica, sob pena de perda da caução
Inicial e demais cominações legais.

18 — O prazo para início dos tra-
balhos fica fixado em 10 (dez) dias
contados da data da expedição da l*
(primeira i ordem de serviço, a qual
deverá ser expedida dentro dos 5 (cin-
co) dias seguintes à assinatura do con-
trato.

19 — O prazo para conclusão das
obras fica fixado em 120 (cento e yin-
t"! dias, contados da expedição
c vaV /'Ordem de Serviço".

~0 — A prorrogação dos prazos fi-
>j critério do Sr. Supe-

rintendente da NOVACAP, mas sô^
mente será examinada sua concessão
nos seguintes casos:

a) período excepcional de chuvas;
b) ordem escrita da NOVACAP

para realizar ou restringir a execução
dos trabalhos no interesse da Admi-
nistração.

21 — Na hipótese da falta de ele-
mentos técnicos para a execução dos
trabalhos, quando o fornecimento de-
les couber à NOVACAP, os prazos po-
derão ser prorrogados pelo tempo que
durar a omissão aludida, desde qus
aceita alegação como procedente, pela
NOVACAP.

22 — O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Sr. Supe-
rintendente da NOVACAP, nos se-
guintes casos:

a) para cada dia de atraso no ini-
cie dos serviços Cr? 10.000 (dez mil
cruzeiros);

b) para cada dia de atraso na con-
clusão das obras, Cr$ 10.000 (dez mil
cruzeiros) ;

CAPÍTULO XT

PagamentOi
23 — Os pagamentos serão efeutados

a vista, em parcelas de acordo com as
medições efetuadas pelo Depnrtamen-
to de Viação e Obras.

24 — A firma poderá requerer me-
dição sempre que houver obras exe-
cutadas a serem medidas por um to-
tal não inferior a Çr$ 5.000.000 (cin-
co milhões de cruzeiros) salvo na me-
dição quando se procederá a medição
qualquer que seja a importância do
saldo.

25 — Não poderá a firma requerer
medição se não tiver decorrido um
prazo mínimo de dias da me-
dição anterior.

CAPÍTULO xn
Rescisão

26 — O contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão independentemente de
interpelação judicial, sem que o con-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quando o contra-
tante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

6) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais de
duas das condições fixadas para apli-
cação;

d) falir;
e) transferir o contrato a tercei-

ros, no todo ou em parte, sem prévia
autorização do Superintendente da
NOVACAP.

27 — Estabelecerá também, o con-
trato, a modalidade de rescisão por
mútuo acordo, atendida a conveniên-
cia dos serviços.

A rescisão por mútuo acordo dará
ao contratante direito a receber da
NOVACAP:

c) o valor dos serviços executados,
calculados em medição rescisória;

b) o valor das instalações efetua-
das para cumprimento do contrato,
descontadas as parcelas corresponden-
tes à utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

CAPITULO XIII

Recebimento da obra
28 — Considerar-se-á concluído o

serviço definitivo neste Edital, quando
entregues limpos, concluídos conforme
as operações e especificações do Capi-
tulo VI, e depois de efetuada a remo-
ção desentulhos, terra e outros mate-
riais procedentes dos serviços exe-
cutados, e tiver sido entregue pela
Contratante à Fiscalização, comunica-
ção escrita desta conclusão.

a) recebida pela fiscalização a co-
municação a que se refere o item an-
terior, procederá a NOVACAP, dentre
dos 39 (trinta) dias seguintes àquela,
ao recebimento dos serviços, ratifican-
do mediante termos.

b) após o recebimento acima pre-
visto permanecerão os serviços em es-
tágio de observação pelo prazo de 6
(seis)- meses, durante o qual ficará o
contratante obrigado aos reparos e
substituições que a" juízo da NOVA-
CíiP e sem ónus para a mesma se fi-
zerem necessários.

CAPÍTULO XIV

Disposições Gerais
29 — A NOVACAP se reserva o

direito de anular a Concorrência por
conveniência administrativa, sem que
aos concorrentes caiba direito a inde-
nização de qualquer espécie.

Parágrafo único. Em caso de anu-
lação, os concorrentes terão direito a
levantar a caução e receber a do-'
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediante prévio re-
querimento ao Presidente da Comissão
de Concorrência da NOVACAP.

30 — Os interessados que tiverem
dúvidas de caráter legal ou técnicos j
na interpretação dos termos deste
Edital, serão atendidos durante o ex-
pediente da repartição, na Comissão
de Concorrência da NOVACAP ou no
Departamento de Viação e Obras,
para esclarecimentos correlates. —
José Luís Pinto Coelho ãe Oliveira,
Superintendente.

EDITAL DE CITAÇÃO
No Edital de Citação do dia 20 de

maio de 1965 e publicado no Diário
O/icial do dia 4 de junho de 1965, da
Comissão de processo administrativo
designada pela Portaria 1-65 de 25 de
março de 1965 do Sr. Eng? Chefe GO
Departamento de Viação e Obras, em
cumprimento da ordem do Sr. Presi-
dente e tendo em vista o disposto no
§ 2? ao art. 222 .do Estatuto dos Fun-
cionários Públicos Civis da União,
onde se diz: Cita pelo presente edital,
Durval Fernandes dos Santos, diga-
se Durval Fernandes dos Anjos, ma-
tricula n? 27.597.

Brasília, 11 de junho de 1965. —
Lucy Souto Marinho, Secretária da
C.P.A.

I M P O S T O D E S E L O
— Consolidação baixada com

o Decreto n.* 45.421, de 12 de
fevereiro de 1959. — Circular
n.» 6, de 19' de fevereiro de 1959,
do Ministro da Fazenda,

DIVULGAÇÃO N." 810

Prego: Cv$ 100,00

A VINDA í
Sefio d« Vendas j Av. Rodrigues Alves, l!

Agência I» Ministério da Fazenda

Ate««i*-M a peéldos p«lo Swvlfo ck Reembôiso Fo«tai

Comissão de Inquérito
Administrativo

EDITAL
O Presidente da Comissão de In-

quéritos de Processos Administrativos
designado pela Ordem de Serviço
n?s 177 e 178-65 — DE do Senhor
Eng9 Chefe do Departamento de Edi-
ficações da NOVACAP de ordem, e
tendo em vista o disposto no § 2? do
art. 222 do Estatuto dos Funcioná-
rios Públicos Civis da União, cita, pelo
presente Edital, José Leitão de Souza
— Matricula n? 24.009 (ajudante de
pintor, nível 5); Francisco Aderci Mo-
reira — Matrícula n? 25.065 (traba-
lhador, nível 1); António Inocêncio
Pereira — Matricula tí> 26.079 (car-
pinteiro, nível 8-A); Abdias Nasci-
mento de Carvalho — Matricula
n? 26.148 (trabalhador, nível 1); para
no prazo de 10 (dez) dias, a partir
da publicação deste no Diário Oficial
da União, comparecerem à sala da
Comissão de Inquéritos do D.E., no •
11? andar do Edifício Vale do Rio
Doce, a fim de apresentarem defesa
escrita, no Processo Administrativo a
que respondem, por abandono de em-
prego, sob pena «e revelia.

Brasília, 22 de junho de 1965. —
Edison Machado e Silva, Presidente
— Cl.DE.

Comissão Permanente
de Concorrências Públicas

AVISO
Edital de Concorrência Pública

n? 21-65 — CPC-2, para execução do
prédio do Ginásio Moderno na Asa
Norte, em Brasília — DF.

Chamamos a atenção dos interes-
sados para a concorrência acima
mencionada, conforme edital publi-
cado no Diário Oficial da União do
dia 9 de junho de 1965, Seção I —
Parte I — Páginas n?" 5.479 e 5.480.

Informamos outrossim, que por ra-
zões de ordem técnica, a realização
da mesma será transferida para o dia
25 de julho de 1965, no mesmo local
e hora já estabelecidos.

Brasília, 22 de junho de 1965. —
Eng? Ulpiano Brochado Santiago,
Presidente das Comissões Permanen-
tes de Concorrência.

Departamento de Agua
e Esgotos

AVISO
Edital de Concorrência Pública

n? 5-65 — DAE, para execução das
obras civis necessárias â duplicação
da atual capacidade da estação de
tratamento de água de Brasília.

Onamamos a atenção dos interes-
sados para a concorrência acima men-
cionada, conforme edital publicado no»
Diário Oficial da União do dia 10 de
junho de 1965, páginas 5.527 e 5.528.

Informamos outrossim, que por ra-
zões 6e «rdem técnica, a realização da
mesma será transferida para o dia
14 de julho de 1965, no mesmo local
e hora já estabelecidos.

Brasília, 16 de junho «te 1965. —
Lúcio Gomide Lowes. E»g. Chefe ó»
D.A.E.
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EDITAI. E» 07/&5 - «W

PÚBLICA PAPA AQilí3i;lO_ PS _CAa03 _

Oe ord«a Io Senhor Supsrlntíndsnf.e Já Companniâ
trbaalzaJor» da Sova Cípital do Brj-~.il - HQVACAP, nos têraos das fiorta
rias nas. 10íi;/<-.i:,132ii/6ii e do Engfl Cn^fa,conforme portaria n" 093/6J,/
faço público, para conaeciffianto geral, que ao dia 20 dê Julho de 196*3,Is
í'; i-..-. r*3, na ««da do ::• ato d9 Tel,:-: .vis « Interurbanos n»
ali 4» SapSrtntendSMi» idainistraciva, situada na çuidra 6- AsanAda /
- 3 6ul, Distrito Federal, e Comissão &s Concor^ânaU iesijnsáa^âcsba.

propostas para o foracalssnto -de cabos telefôiiicos^onform» especifi»
o?» constasitis do Aneito l e nediante as condições do presunta Edital
i» normas estabelecidas no Código da Contabilidade Pública.

iValo I- DA IDONEIDADE DOS PROFOtr"";T3S.

invo'lucv-0 fechado e lacrada Ue
do na anverso os d

C 03 IDOSBIDA3B ÇU2 l! FIT-MA PAHA SE3

DA á co:)co:;F:í-rjrA I-LBEIOA K» 07A'5 . o c;:::ccrr.iNiE esvaí APSSSEU
03 SE l - '03 l

&). prova da existência legal do proponente .'
(cópia do contrato eoalal,a«vidai.ient9 regtstralo no 0.ír.K.C.,ou Junta
eeaierelal) Ea a,- , de sosisdadas anôniaas ou co:npo.rihías,deverí .

.•:;sar o Diário Oficial a,ua publicou seus atos constitutivos e ídto
ró.;o5s flos estatutos, essim oorao provi do pssistroi

b)- prova de sultsijSo fios impostos federais es.
a e municipais)

o), prova de quitação do lepôsto sindical do eç
Drejo.dor e eitresaio i

d>- orova ia cumprlr.erito fia L«i aos 2/3)
e), certidão a» quitação do lanôsto de renfla
f), certidão de quitarão com a tnstltuljSb de f

';ncla social a qu« ror devida,a sua contribuição j
g), prova de aiiitajSo côa o serviço illitar 3»

6}- título eleitoral do respcnsáral legal, pró.
vando que votou fia líltima eleição oa qua não tenda votsdo í» justifi .
eou fle acSrdo côa o artigo í3 elíaoâ "a" e "a" da 1*1 n» i. 550, de á?
6e julha 8o 1955}
4). prova fle cunpriasnto ou Isenção íí> disposto no Decreto ns 50.̂ 3

a« e.fi.Sl,
J), rscibo de recolhimento l lesouraria da DtvisSo Financeira do r>.?.

1J.I«. l AT. W-3 Quadra 8 .Brasília. DF) fla inportância <le SEOO.OO»
(iXiicntos mil craveiros) en dinheiro oa 651 títulos fl'a dívida fí .
bllca ooao depósito provisório relativo i cau?So para a assinato.
rã do respectivo contrito }

K), etostado de Woneiaaíe financelra,pas3ado por dois estabelsoiaen.
tos fle credito! com firma reconhecida l

1). deolarajUo expressa de que a flraa aceita tôdss as condigais oonj
tantos dy presente Edital )

a). relaçSo fle fornecinientos ou serviços já executados, notada^ente,/
603 orjãos públicos, relativos aos- materiais objatos da presente «
concorrência*

Capítulo II. DAS PROPOSTAS

A proposta devera «er apresentada
«n ura Invólucro fechsdo e lacrado tenío no anverso as seguintes anotf
gois i

PROPOSTA QUE FAZ A FIBMA TARA O FORNECIMENTO DOS HATBaiAIS..O QUE

RSFEríS O EDITAL D3 COSCOKflÊKCIA Pt5i!LICA IJU 07/C5

13- A proposta devará obadecer^obrlfeatóriaraent»
•os requisitos abai»,, sob pana de E>3o ser levada en consideração.

Ia). Ser datilogrsrada en g ( duas) flasjns 1;»»
gua portuguesa, en papal foraato oficio oa carta, ssm eaoiiias^rasura»
«u entre.llnhasi

Ib)- S«r entregue no- l.ocal,ai,a « nora determina»
dos no Itea 18 4o presente Edital|

Xe). Ser asslifeda,b«B cooo rubricada egr t3àas e*

ZJ - Preços vnltírto. para os Bateríais descrito»
M A-^íBZO I . colocados em Brasília . DF;

ta). Frazo de fornecimento |
d» validade da proposta qa« nSo poderá

*

'f

concor

Condições de pagamento |
aaran«a «outra evsntuai5 defêlto3 de.

ni . pjg_eoagicog3

Caç30ê

2>- A HoTíjap . DTDI s* resar?» o dlraits
de anular a presint» concorrência, em tolo ou ea parta.pop eonvaniSnci»/
6áalnistratlva,tá«nica ou ficancslra,sea 4u8 côa isso venha a cabor «o«
concorrentes o direito de IcJenizaçao ou reclanacSo de qualquer aaturo.
sã.

3a}- Ba caso de anulaç2o,«s Xicitantes poda
, rão levantar a caução e r*ceb«r ç>» documentos que acompaohsai a proposta
asediante requerioentô ao Chsfe do D.T.U.I.

Jb). Conhecidos os resultados da concorrea •
cia.as cauçoSs a que se refará aleira "J" do Item Z. -Capítulo I do pr«
sente Bâital,í«3o devolvidas ,nedlent« requerimento dos interessados ao
Chefe do O.T.C.I.,»«eçSo feita & flraa vencedora da concorrência., cuja/
caujão ficará ea poder da Kovacap . CXUI - atí a assinatura do contrato

3e)- Eventuais dúvidas de carátsr tícnico ou
Xegal na interpreta;^ do presente Edital, poderão ser dirlaidas.duranta
« ezpadiente da repartição, na sala da Superintendência Administrativa,
sito na Av.W-3 . Quadra 3 ( antiga seda da Sovacap),t^lefcne Z-W,6- /
Brasília . DF.

3á)- As condições estabelecidas teste Edital
« seu Aaasj, faies psrt» ínieSrante do contrato.lndepeadents de trans.

JESUÇXO D03 __Z SB A ;OKCORHÊÍ,-CIA NO 07/65

BSPKIFICAÇOS3

CABO TIPO T.A.
SITOU n» AW3- ££

1.200 pares

CA30 TIPO t^l,
BITOLA n9 ATO. ZZ

600 pares

T.- íl

N3 DB
B03ISA3

2
li
í

2

12
«==

1
1
1
X
1
1
t

X
1
l
5
1
1

17

'-. POR
BOBINAS K£';5 ;

190.C3
195.00
200.00
^o5.oo
510.00

aoj.oo
£13. 00
aij.oo
215.00
aijo.oo
256.00
zfio.oo
282.00
ag/í.oo
2 98. 00
300.00

30Í.OO"
306.00

TOTAL DB MT3.

380.00

J90.00
800.00
iao.oo
ÍÍ20.00

:••,',:>.:"::.

£03,00
213.00
illj.OO
£15.00
E/+0.00
25/j.CO
280.00
282.00
Z9/J.OO

298.00
1.500.0-0

301.00
306.00 •

-
-Brastlla,22 de Julho de 1965

Presidente
GOWS3SO IEW&8KírE DE COBCQBBÊUCIA



Quarta-feira 7 D!ÂR!0 OFICIAL (Seção f — Parte f) «fufho de 1965 6395

QUADRO OaiONSTRATIVO DOS RESULTADOS DA CONCORRÊNCIA Pl/SLICA Ni 022/65-CPC-2.,

EXECUÇÍO 00 PLANTIO OE GRAMA NO PAL/CIO OA ALVORADA E EM QUALQUER LOCAL 00 P

NO PILOTO, X EXCEÇÍO DAS SUPERQUAORAS 00 SETOR NORTE E SUL,EM BRASlXt»

E S P E C I F I C A Ç Õ E S

G R A M A EM MUOAS .-

ORAM» CM PLACAS .-

*.

UNI D.

M2.

M2.

QUANT.

150.000

50.000

L. R. OIAS

ÚNlT.

700

1,705

TOTAL

105.000.000

85.250.000

TOTAL 0«$ 190.250.000

0. OE LIMA

UHIT

838

t. 620

TOTAL

1 25. 700.000

81.000.000

04 206.700.000

K03MOS-Ew«s;ituí»i* S/A,

UNI T

940

+ 2.370

TOTAL

r4i.oco.ooo

1 18.500.000

0« 259.500.000

OSSí- ( + ) . FOI CORRIGIDO O tRRO DE CALCULO APRESENTADO EM SUA PROPOSTA.- BRASÍLIA, 23 DE JUNHO DE 1.965

QUADRO DEMONSTRATIVO. DOS RESULTADOS DA CONCOSHENCIA Pl/BLIEA NI 025/65-CPC-?., PARA' REFL-ORESTAMEUTO COM EUCALIPTOS E

CIPRESTES A8 MARGENS DAS EST3ADAS OE ACESSO A. TAGUATIMGA, SOBRADINHO. GAMA E ÁREAS ÀS MARGENS DO LAGO PAHAMOA' EM

BRASÍLIA - OF.

E S P E C I F I C A Ç Õ E S

MUOAS OE tUCALIPTOS

MUDAS OE CIPRESTES

UNID.

U

U

QUANTIDADE

1.000.000

'300.000

^ li M A S

PARAMOS" MP

AGRÍCOLA LTOA.

'UfJIT

229

219

TOTAL

229.000.000

S8.700.000

EM PRESA

AGRO-FLORESTAL

JNIT

238

238

TOTAL'

S33.000.000

71.400.000

KO 1
ENGENHARIA S/A

JNIT.

S38

238

TOTAL

238.000.000

71.400.000

L. R. DIAS

UNI T.

2 W

295

TOf4L

395.000.000

as. 500. ooo

o, oe LIMA

•JN 1 T .

420

420

TOTAL

420.000.000

124.000.000

T O T A L OiS.. 297. 700. 000 O$ 309.400.000 C«$ 30».400.000 Cf-í 383.500.000 C«S 546. COO, 008

8n.s'u«, 14 OF JUNHO OE i.565

QUABBO DEMONSTRATIVO OOE RESULTADOS OA CONCORRÊNCIA POSLICA Nt.OI 5/65-CPC-l, PARA AQUI&1Ç» OE VEltULOS 06 CASCA DESTINADOS

AO OEPARTAUEKTO DE V I A Ç W E OBRAS O A N O V A C A P

I S P t C I f l C A Ç O E S

'

Os >ci'culo» oE»tn«o T» •• «EtuinTlt uoiruunT»» 01 innisiçlíl

.

6 R A V J DADC.

OBSi- DA PROPOSTA DEVERA' CONSTAR AS esPsci FICAÇÍIS cos eo.ut PAHM-TÍS
ACIMA DESCRITOS, BCM COHS TIPO, PASRICANTE K «AHAMTt A DK ASSI^

UNI 0.

U

•

SUANT.

M

F I R M A S

IHP.DC FERRAOBtó S/A.

UKIT. '

» 11.599.090

*• 17.749.000

TOTAL

7ò.a»,ooo

70.9M.000

MOTO-AGSftOU SLAVIERO LTDA.

\)NIT.

• I7.S46.659

í* 16.897.508

TOTíL

70.564.&3»

•T.590.033

AUORAOA S/A.

UH : T . ! TOTul

1
!

e 17.45*. 238

U. I6.909.59S

70.»3Z.»52

«7.«J«.98»

C6Si- l») OPEBECI e»€V«ol.IT HOO.C-450S, «OTO» CE I4J Hf, CHASSIS C-Í8, 4,4Í2» «HTIIt CIXOS, CTO., FATUHAUtUTO OIRtTAMHTE OA «EKEBAl. MoTOS» o» BUASll S.A., «TICO»
PARA VEÍCULOS EWTRMurS KH SÃO PAULO.

(*+) Pp.e;os PARA os uc.<i«os VEÍCULOS, «TDEOUES eu 3«»sítiA.
(«lOrERtce rORD F-600-A, oe 172" ENTRE eixos, UOD. "SUPER FOBO", 1965, «TO» V-8, 27S" CUBICAS et 167 HC., 8 cilmoROS. VEÍCULOS (WTRESUM t» BRMII.IA

(i>) PREÇO co» A P L I C A Ç Ã O CA P O R T A R I A GB ».I97 oe 07/06/65.
(£) OpERece PORO SÉRIÍ F.600-A, 172" S»TRI nxos, «OTO» V.8, 272" cusieis, I6T Hf t 4.400 «.».»., «TC., VSIOXLO» «urnssuEs e» BRASÍL IA.

(ÉX) PREÇO COM APLICAÇÃO OA P O R T A R I A G8 N*. 197 OC 07/06/63,

At O* OC JULHO 01 1,965

O.UADRO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS OA CONCOUfieNCI» PUBLIC* NI023/65-CPC-2, PARA EXECUÇA^O OE PASSEIOS OE CONCRETO NA SUPERQUAOR»

405/06, SETOR SUL 00 PLANO PILOTO, 91 BRASÍLIA - DISTRITO FEDERAL

E S P t e i F i c A ç a t s

KxEcut«a os QAI.ÇAOAS DE CONCRETO, 01

ExecuçÃa o> CALÇADAS oe CONCRETO, ot

M IDADE

MTS.2

M.M.Í

WANTI DAOI

S. 500

4.500
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uniT,

3.678

7.251
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20.229.000

32.S29.500

P H t C 0 T O T A L 0$ 52.856.500
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CONST. ELITE LTOA.

UN 1 T .

3.802

7.895

TOTAL

f 20.91 1 .000

35.527.5OO

56.438.500

A S

CONST .UANOtf LTOA.

UN! r.

3.726

8.05?

TlJTAL

20.4W.060

36.234.000

56.727.000

CONS1. ELDORADO LTB*.

y^(T

4.001

7.865

TOTAL

22.005.500

35 .W. 500

57.398.000

OBSi* 1*1 - Foi CORBI&IUÔ o ERRO os CALCULO CM SUA PROPOSTA* 6NA3 !*•.!*, 22 OC JUNKO OE 1.965
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\ DISTRIBUIDORA BRASÍLIA M
VEÍCULOS S. A. "DISBRAVS"

Aia áa, Assembleia Geral Ordim.í < < t ;
realizada em 15 de maio de 1965.
Atts quinze dias do mês de maio do

mil novecentos e sessenta e cincc, às
10,00 horas, na sede social à Avtuicia
W-3, Quadra 2, Lojas 8-B a la-B,
nesca cidade de Brasília, D.P., rí-u:u-
ram-se em Assembleia Geral Ordnw-
ria, os acionisias da Distribuidora
Brasília cie Veículos S. A. "Disb;
representando a totalidade do Cu
Bocial, subscrito e realizado, lyau L!J
com direito a voto, como tudo ^e ve-
rifica tíe suas assinaturas apostas no
livro de Presença de Acionistas, com
as declarações exigidas na Lei e cau-
teias impostas nos Estatutos socini.;,
realizou-se a Assembleia Geral Ordi-
nária. Para presidir os trabalhos (ia
Assembleia, foi aclamado nos termos
estatutários, o acionista Orlando Vi-
cente António Taurisauo, o qual as-
•uiuiu ato contínuo a Presidência,
convidando a mim, Eduardo Ronaldsa
Vicente Taurisano, para compor a
mesa na qualidade de Secretário e
declarando instalada a Assembleia e.
tomando a palavra, determinou u mim.
(Secretário, fossem lidos os anúncios
de convocação publicados no D. O.,
V. dos dias 9, 13 e 14 de abril tíe
1935 e "Correio Braziliense dos dias
8, 9 e 10 de abril de 1965, do teor se-
guinte: "Distribuidora Brasília de
Veículos S. A. "Disbrave" Assembleia
Geral Ordinária — Convocação —
Picam os Senhores Acionistas da Dis-
tribuidora Brasília de Veículos S. A.
"Disbrave", convidados para se reu-
nirem em Assembleia Geral Ordinária,
na sede social à Avenida W-3 — Qua-
dra 2, Lojas 8-B a 12-B, nesta cida^
de de Brasília, DF., no dia 15 de ma;o
de 1965, às 1Q horas, a fim de delibe-
rarem sobre a seguinte Ordem do
Dia: a) Relatório da Diretoria, Balan-
ço e contas do exercício de 19S4, com
parecer do Conselho Fiscal; b) Elei-
ção do Conselho Fiscal e a fixação
dos respectivos honorários;.c) Outros
assuntos de interesse social. Brasília,
7 de abril de 1D65 — Orlando António
Vicente Taurisano, Diretor-Superin-
tendente. Aviso — A Diretoria da
Distribuidora Brasília de Veículos
S. A. "Disbrave", comunica que se
encontram à disposição dos Senhores
Acionistas em sua sede social, à Ave-
nida W-3, Quadra 2, Lojas 8-B a jí-B,
os seguintes documentos: a) Relató-
rio da Diretoria sobre a marcha dos
negócios sociais no exercício findo; b)
Cópia do Balanço Geral e Demonstra-
ção da Conta "Lucros e Perdas", com
parecer do Conselho Fiscal. Brasília,
7 de abril de 1D65. — Orlando Antô--
nio Vicente Taurisano, Diretor-Supe-
rintenderite. Finda a leitura, o Se-
nhor Presidente pós a matéria em
discussão. O acionista Ruth Barbosa
Gtanesella, pediu algumas Informa-
ções sobre o Balanço, tendo o Beiihor
Presidente prestado todos os esclareci-
mentos necessários, discorrendo ainda
sobre o movimento econômico-finp.n-
ceiro do ano. que o considerava sa-
tisfatório. Não havendo mais quorr.
quisesse usar da palavra, o Senhor
Presidente pôs a matéria do primeiro
Item da convocação em votação tendn
eido aprovado por maioria absoluta,
<Jeixando de votar os impedidos por
Lei. Passando à segunda parte da
convocação, foi sugerido pelo acionista
Carmine Mário Scotti, que fossem re-
eleitos os Senhores João Deméo, bra-
Blleiro, casado, .contador, Oscar uíirio
(Urna, brasileiro, solteiro, comercian-
te e Cleusio Carlos Minussi, brasileiro,
casado, comerciante, todos domicilia-

. dos no Pa"s. para membros efetivos
<Jo Conselho Fiscal e os nomes dos

i «Senhores Salvador Di Giorno, brasi-
leiro, casado, comerciário, Walter C5a-
; Jante, brasileiro, solteiro, escriturário
e Walter Felina Baptista, solteiro, wr-

iventuário. todos domiciliados no TKÍS,
para suplentes, fixando ainda os ho-
norários de Cr£ 1.000 (hum mil cru-
eeiros) anuais para 'cada canselteeh-o
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e Contribuintes Benfeitores, compe-
tindo-lhe: a) Eleger os membros do
Conselho Deliberativo; b) Para a elei-
ção as cédulas serão datilografadas ou
impressas, podendo ser manuscritas a

sidenttí em votação, loram reeleitos os jureaíivas, incutindo o espírito de con- j tinta, com letras de forma, de forma.
membros efetivos do Conselho FiscaJ cordia, caridade e amizade entre seus j bem legível; c) .Para as eleiçõr-s, de-
a aprovados os nomes escolhidos para adeptos e entre a comunidade orto-J verá o sócio comparecer pessoalmen-

SOCIEDADES
em exercício. Posto, pelo Senhor Pré- : ciais, beneficentes, instrutivas e re-

âuplentes, bem como os respectivos
honorários, decíarando-os empossados.
Passando a última parte da ordem uo
dia, o Senhor Presidente franqueou a
palavra, para quem quisesse usá-la,
em discussões de interesse da socieaa-
de, como ninguém se manifestasse, foi
suspensa a sessão para que fosse la-
vrado a presente ata. Reaberta a ses-
são, foi esta ata lida, achada confor-
me e aprovada e assinada por todos
os aclonistas presentes. — Orlando
Vicente António Taurisano, Presiden-
te da Assembleia. — Eduardo ilo-
naldsa Vicente Taurisano, Secretário
da Assembleia.

Acionistas:
Orlando Vicente António Taurisano.
Kduardo Ronaldsa Vicente T&uri-

sano.
Ruth Barbosa Gianesella.
Yolarída Viganó.
Sebastião Xavier.
Hubens Francisco Monteiro.
Vasco Pelosini.
Mário Scotti.
Está conforme o original. • — Ortmi-

do Vicente António Taurisano, Presi-
dente da Assembleia. — Eduardo Ro-
naldsa Vicente Taurisano, Secretário
da Assembleia. '

doxa e outras.

Certifico que a Distribuidora Bra-
'xilitt de Veículos S. A.

arquivou nesta Divisão .sob
3fiO (novecentos e sessentai por cles-
DHCho de trmta de junho de um mil
novecentos c sessenta e cinco, a Ata
da Assembleia Geral Ordinária, reali-
zada em ctiirwe de maJo de um mil
novece7itos o sesserta e cinco, que
iprovou o Relatório da Diretoria. Ba-
'viw>, Conta ds T.,ucm«* P Perdas e pa-
recer do Conselho Fiscal, referentes
10 exercício de I9f!4, bem como reele-
•*eu os membros do Conselho ' Fiscal.

a remuneração. Do que
-lou fé. Departamento Nacional de
T?,e«istro do Comércio. Divisão de Re-
-*í,stro e Cadastro — Gruno de Secões
do Distrito Federal. ?, para -onstar.
*?ii l^nzu Botelho, nfiríal de Adminis-
f.rs/'ão. nível '•?. dí>p.t"<vrrafel. conferi

nwino. — F.lsc nntélho. F. eu, Al-
frfidn Costa de n:'"°\ra. Fnearregado
•'a. Divisão de Registro e Cadastro —

a presente Certidrto nos
•Tinta dia* do m?.«! de junho do ano
"1e um ml' r>ovp(!«"itos c sessenta f
lírico. — Alfreân Cntt.fi dt> OU-:f>rn.

cprnee.vn nP 1.081 -65)
24.208 — 2-7-65 — CrS 71.40)

CRISTÃ GREGO-ORTODOXA

ESTATUTOS

CAPÍTULO I

Da Sociedade, Sede e Fins

CAHIIVI.O li
Da Duração

_ -L Sociedade .
Cristã Grego-Ortodoxa, ora constiluí-

;. duração indeterminada.

te as assembleias, não o podendo fa
:>í>r meio de representação ou pri

c,!!-í>.f;ão. A votação será feita por e
nio secreto e obedecerá a orde:

Ido Livro de Presença; ar O sócio n.
Art. 3' A Sociedade Beneficente tardatárío podel.á .ser admitido a vo

•vista Oreno-Ortodoxa. ora constlt - tari ,]nla yez Que compareça ante3 d»
iia a apuração; c.i Se o nume

de cédulas existentes na urna niCAPÍTULO III

Dos Sócios e de Sua Admissão

Art. 4' A Sociedade Beneficente

conferir com o número de vo
a votação será considerada nula, pn
cedendo-se imediatameníe a nova

Cristã Grego-Ortodoxa, é constituída í eleição Os envelopes que contenha!
"»«« d «ma cédula serão considerpor número ilimitado de sócios, sem ! "»«« f «ma c é u a serão consera

, HP ,1(,ni0nalida.d« ou credo dos m»os; f) A Assembleia reunirdistinção
político.

Art. 5^. Haverá cinco (5) catego-
rias de sócios: Fundadores, Honorá-
rios, Beneméritos, Contribuintes Ben-
feitores e Contribuintes.

Art. 61-'. Sócios Fundadores são to-
aqueles de

Atas, por ocasião da fundação e cons-
tituição da Sociedade.

se-á por convocação da Diretoria, or-
dinariamente de três <3i ein três (3)
anos, para eleição do Conselho Deli-
berativo, no dia 25 de março e, ex-
traordinariamente, quando se tornar
necessária para o preenchimento de
vagas, ou quando for requerida a sua
convocação à -Diretoria, por mais de
trinta 130) sócios. Parágrafo único:

t % O titulo de «sócio Honorá- Podps'á ser teita a v'otaÇáo P°r acla-
? r™ i?„ n«iih» imarão, desde que assim o determinee ccxnlendo pelo Conselho Delibe- 'A.»~M«» rural TJivh-cmrrUn/n-i,rio é

ratlvo. como prova de reconhecimen-
to e distinção a pessoas estranhas ao
quadro social, que tenham prestado
serviços relevantes à Sociedade.

Art. 8'. O título de sócio Benemé-
rito é conferido pelo Conselho Deli-
berativo aos associados ou estranhos
ao quadro social, que tenham pres-
tado relevantes serviços de ordem
moral ou material à Sociedade.

Art. 9". Sócios Contribuintes Ben-
feitores serão todos aqueles que ve-
nham a preencher os requisitos ne-
cessários para fazerem parte do qua-
dro social, cuja mensalidade seja su-
perior à do contribuinte comum.

Art. 10. Sócios Contribuintes serão
todos aqueles que venham preencher
os requisitos necessários para fazerem

a A.ssembléia Geral Extraordinária
por 2/3 (.dois terços) de seus mem-
bros .

Art. 15. A convocação da Assem-
bleia Geral deverá ser feita no Diário
Oficial ou em um jornal de grande
circulação, com o mínimo â^. oito (8)
dias de antecedência da data de sua
realização, necessitando ter maioria
para rua realização em primeira -con-
vocação. Parágrafo único: No caso
de nào haver número legal a Assem-
bleia será convocada para uma <li
hora após, independentemente de
qualquer publicação, quando se rea-
lizará com qualquer número.

Art. 16.. As sessões da Assembleia
Gersl serão abertas pelo Presidente
da Sociedade, que verificando haver
número legal, convidará para nresidi-

parte do quadro social, cuja mensa- la sócf< èstranho à Díretoria;
lidade será determinada pela Direto- 1Mr sua vez convidal.á dols sodos ^-.
ria.

Art. 11. São Direitos dos Sócios:
a) Frequentar as dependências per-
tencentes à Sociedade, observadas as
exigências regulamentares: b) Propor
a admissão de novos sócios; c) Votar
e ser votado.

Art. 12. São Deveres dos Sócios;
de Qualquer Natureza: a) Cumprir
estes Estatutos e o regulamento inter-
no: b) Apresentar, desde que seja so-
licitado nas dependências da Socie-
dade a prova de quitação de suas men-
salidades; c) Acatar as resoluções da
Diretoria, respeitando ..eus membros,
aem como os componentes das comis-
sões auxiliares, quando no exercício
de suas funções, especialmente, o cle-
ro a quem devem, dentro da Igreja,

Io mais absoluto respeito e acatamen-
j to ; dl Comunicar a Diretoria qual-
quer mudança de residência; e) Zelar
j pelo património moral e material da
Sociedade; f) Votar e ser votado, bem

Cristã Grea:o--,0rtodoxa. fundada nes-
ta data, 17 de junho de 1965, é uma
sociedade civil religiosa, de assistên-
cia mutua, fins educacionais e be-
neficentes, com sede e foro em Brasí-
lia, D.P., no Núcleo Bandeirante e
reger-se-á pelas disposições dos pre-

Beneficente como tomar parte em qualquer reu-ucuenv-cuit -..«„ „,, _,._nmuix>« ^« c-««;«j«j- «™

sentes Estatutos.
Art. 2? A Sociedade Beneficente

Cristã Grego-Ortodoxa, tem por fina-
lidade:-a) Representar a coletividade

de Brasília o de todo o Distri-
to Federal; b) Edificar nesta cidade
uma Igreja para a prática da religião
ortodoxa; c) Criar e construir em
Brasília, no Plano Piloto ou em suas
cidades • satélites, de acordo com suas
possibilidades: hospitais, creches, asi-
los, escolas, departamentos de benefi-
cência e de auxílio e ainda clubes es-
portivos; d) Propagar o culto -ovtodo-

nião ou assembleia da Sociedade, em
sendo Fundador, Benemérito ou Con-
tribuinte Benfeitor. Parágrafo único:
Todo e qualquer sócio que atentar
moral ou materialmente contra os in-
teresses da Sociedade, será punido pe-
la Diretoria, de acordo com o grau
de infração, com as penas de repre-
ensão, suspensão ou' eliminação, ca-
bendo ao mesmo, em qualquer hipó-
tese o direito de recorrer, dentro do
prazo de quinze (15) dias, ao Conse-
lho Deliberativo.

CAPÍTULO iv
Dos Órgãos da Sociedade

Art. 13. Os órgãos da Sociedade
são: Assembleia Geral, Conselho De-
liberativo e Diretoria.

Art. 14. Dá Assembleia Geral:
Órgão eletivo da Sociedade

rã secretário.
Art. 17. Do Conselho Deliberativo.

O Conselho Deliberativo, serão sobe-
rano e regulador das atividades da So-
ciedade, compõe-se de vinte c um (21)
membros eleitos em Assembleia Ge-
ra!, da classe de Fundadores. Bene-
méritos e Contribuintes Benfeitores.
Parágrafo único: O pra^o da eleiçôo
dos membros do Conselho Deliberati-
vo será cie três (3) anos, podendo
qualquer de seus membros st-r rceld-
to.

Art. 18. Compete ao Concelho De-
liberativo: a) Eleger e empossar a Di
retoria e o Conselho Fiscal na segun-
da quinzena do mês de abril; b) Dis-
cutir, aprovar ou rejeitar o relató-
rio anual da Diretoria: O Doliberar
por maioria de votos simples, quanto
à emissão de títulos para a aquisição
de imóveis, contração de empréstimo?,
ou «rastos de quantias suwiores a 10
(dez) salários mínimos; d'i Resolverem.
os recursos que lhes forem encami-
nhados contra as decisões da Direto-.
ria.

Art. 19. Reune-se o Conselho Deli-
berativo: a) Ordinariamente, uma vez .
por ano, na primeira quinzena de:
abril, para julgamento dos atos e
apreelaçã* do relatório da Diretoria
e do Conselho Fiscal; b) Extraordi-
nariamente , quando convocado pela
Diretoria, ou a pedido de, pelo meno
trinta (30) sócios, ou ainda, quando
convocação de seu presidente.

Art. 20. O Conselho Deliberativo.'
funcionará legalmente, e suas decisões
soo irrevogáveis, estando presentes a
metade e mais um de seus membros.

Art. 21. q Conselho Deliberativo,
terá um Presidente, e dois secretários,

j eleitos pelos, próprios membros
O | Conselho, erri. cáíâter ''transitório ou

.„„._ — é exer-1 permanente. ParáEráfo único" í1 rnri-
*° 5 S5ÍS «!Ktaam«itos cristã^ entj-e 'eido,p,«la., Assembleia Geral, compôs- 'siderado destituído' dd-c'à''4"d ; Cori-"
seus atapíos; e) Realizar sessões só-, ta de sócios Fundadores, Beneméritos l seiheiro, aquele que seque sem motivo Jus-
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tificado deixar de comparecer a três| Art. 30, Ao Primeiro Tesoureiro |possui ou venha a vossuir; b) Pelos irem sobre: a) O Relatório, o Balanço
(3) reuniões cousecutivps ""n compete: a) Ter sob sua guarda os [donativos e legados recebidos ou quejGeral e a Conta de Lucros e Perdas re-
(5) alternadas, procedendo-se a elel- valores sociais; b> Assinar os recí-.lvenha a receber; c) Pelo saldo vê- l f crente s ao exercício de 196-í, apresenta-
ções suplementares para p., bos das contribuições dos sócios deírificado em cada exercício. dos pe]a D^eto^ia e sobre ó respectivo
to das vagas, no caso destes desti- qualquer soma devida aos cofres só-1 Art. 41. As importâncias em di- p™*.. ,,. rL,.piu_ Fi^ni- h\
tuicões ou renuncias atingirem a dez ciais- c» Providenciar para a regula- inheiro pertencentes ao património i ' "'*

•o serviço de cobrança" d) |da Sociedade serão confiadas à Esta- tao do Conselho Fiscal e respechvo» su-
nr em reuniões da Diretoria, |belecimentos de Crédito de reconhe- ! Pentes e a fixação de seus honorários;
i 15 de cada mês, o balancete [cida confiança e idoneidade. jcj a Eleição do substituto definitivo do

Diretor Presidente; d) assuntos de in-
teresse geral. A Diretoria comunica,
ainda, que se acham à disposição dos
Siiiiiio.xs Acioiiisías na sede social, os
documentos a que se refere o artigo 99
do Decreto-lei u'-' 2.627, de 26 de s«-

Brasiha-DF;, 16 da
Ass. Richard Paul

Art. 22. Da Diretoria. A Swv'-' ^'Apresent:
Beneficente Cristã Grego-Ortodoxa,] até o dia
será administrada por uma Diretoria trimestral da Tesouraria; e) Fornecer
composta de nove (9) membros da mensalmente à Diretoria a relação no-
classe de Fundadores, Beneméritos e j minai dos sócios que tenham eomple-
Contribulntes-Bénfeltories e que den-jtado três (3> mensalidades em atra-
tro de suas atribuições, representa- só; f) Depositar em Estabelecimento
la-ão ativa e passivamente, em Juizo
ou fora dele, e será composta do:
Presidente. Primeiro Vice-Presidente,
Segundo Vice-Presiãente, Dois Secre-
tários, PrlmeAro Tesoureiro, Segundo
Tesoureiro. Primeiro Procurador e Se-
gundo Procurador.

Art. 23. A Diretoria que é eleita
por um período de dois (2) anos, fica
Investida dos mais amplos e ilimita-
dos poderes para praticar todos os
atos de gestão, concernentes aos fins
e ob.ietivos da Sociedade, não podsti-
do unicamente.

Art. 32. Aos Procuradores compe-
te: a) Ter sob sua guarda, todos os
bens da Sociedade, móveis e imóveis,

, n - p * n i *transteir. renunciar especiais; b> Pronor à Djretorla a ad-
missão e demissão de empresados,

a i ™ £ . P f - ' P dlrtRi-los'e fiscalizá-los; d) Efetuar

préstimos ou
rés a dez (10) salários' d)

CAPITULO vin

alteração dos Estatutos da Sociedade
Art. 42. Os Estatutos da Sociedade

Bancário de confiança da Direroria,{só serão alterados ou reformados me-
as quantias superiores a CrS 10.001)
(dez mil cruzeiros) que estejam em
seu poder.

Art. 31. Ao Segundo Tesoureiro
compete: Auxiliar o Primeiro Tesou-
reiro em suas atribuições e substitui-
lo em suas ausências ou impedimen-
tos.

Conselho Deliberativo, que em reu-
nião conjunta, deliberarão e votarão
sobre a matéria.

CAPITULO IX

Da res-potisabiliãcíãe dos Sócios
Art, 43. Os sócios não respondem

março de 1965.
Matheson, Diretor Presidente; Heitor
Barbosa Moreira, Diretor-Superintenden-
te. — Em seguida o Sr. Presidente de-
clarou q>ue tinha eni seu poder o Balan-
ço Geral e a Conta de Lucros e Perdas
bem como o Relatório da Diretoria e o,

| Parecer do Consellio Fiscal, solicitando'
iuo Sr. Secretario que procedesse a lei-
tura dos referidos documentos para eo-
nheomento dos Senhores Acionistas. Pe-
diu então a palavra o acionisía António.

Art. 44. A Sociedade só será dts-}Carlos Pwcira Guimarães e propôs »
.solvida nas hipóteses tío artigo 21 do (dispensa da leitura dos documentos eza

Provi-j código Civil. | questão por déies já terem conhccimen-
os haviam

ante o pe-

assumidos direta ou indiretamente
pelos representantes da Sociedade.

CAPITULO x
Dissolução da Sociedade

r quantias superio- l^i1"" •• UUJ«B

ários mínimos rnen !torizadas Pe!a .
sais, salvo' autorização' expressa do|den,clar O pag^ento de impostos e j Art. 45. Em caso de dissolução da j to todos os presentes que o
Conselho Deliberativo. Parágrafo uni- ! taV ! %, «„ ,,, — .Sociedade seu património será entre- examinado na sede social dur

te^^AS^ffirS^S:!^7"^ São ^tribuiçóea do Con-!
S^dto^^ÇSSft^lS"10 Píscal: a> Examln" e fiscalH

Disposições Finais
Art. 46. Êsies Estatutos estarão em

*% «"Wv.Ifl^Ha°S«1í
Una« angTa1cíte"ãpreSentedo""peío"¥e'Soui-eiro"à! Art. 47, O ori^in

*f.5fla?J'^t»?í* °íí ' °lfT Diretor a: b) Pedir à Diretoria, por tos será-assinado f
S*™* ""S ^I^H£|.?««* todos, os escurecimentos que j Secretario, feitos p

a lei
a disposição dos Senhoras Acioaistas,>
Propôs ainda, a fixação dos honorários
mensais dos Diretores presidente e supe-
rintendente em Cr$ 50.000 (cinquenta
mil cruzeiros] e Gr$ 4.OCO (quatrocea-

47. O original "destes
será' assinado pelo Presidente

ónus reais, praticar qualquer outrorpfpr ( ; ̂ ,°^™ l.ÍÚI^V"'necessários; c) ÃpFesêntãr "ao jdasão da Sociedade.
ArlrT^M™^ "m J-elató»°l

SSf-attS^T**6 ^ aUt°! í ***™° * ̂ ^apresentadas

na reunião de fun-
Consclha

Fiscal, em Cr$ 5.000 (cincc ml cruzei-
ros) anusis, o qee foi aprovado por
unanimidade, observada as abstenções

natérias constantes da ordem do dia" i de acordo com a

Conselho Deliberativo que deverá jul- e favores legais. relativas ao exercício de 1964. Eai

cargo
tificado
CO
(10) alternadas.

Art. 25. À Diretoria compete:
Reunir-se ordinariamente uma n ' i
Tez por mês, e. extraordinariamente, j
sempre que for necessário, conside-
rando-se a mesma constituída, quan-

CAPITOT.O v
Da Igreja

Art. 35. A primeira Iniciativa da

Brasília, 17 de junho de 1965. IHas
Demitre Grinlsos, Presidente, — Ro-
berto Diacopulos, Secretario.
(N.» 24.211 — 2-7-65 — Cr$ 20.910)

guída passou a Assembleia a eleiçSo doa
membros do Conselho' Fiscal cem maií-
dato. até a realização da Àsserebiéia tíef

-do se achar presente a maioria de Socieaade no_ campo religioso, será
seus membros: b) Apresentar anual- 2 da construção de uma Igreja
mente um relatório, aprovado pela do:xa "esta clda,de: no Nuc!^° - i /A7Ort<?rs>/4
maioria de seus membros, para apre-! deirante, e que terá o nome de esco-j, ,
ciação do Conselho Deliberativo e sua
aprovação; c) Colaborar ou rnodifi-

dos sócios
Art. 36. A

• ri í KmviMr i autoridade eclesiástica, superior o pá
' arAtpr „„. dre que deseja para sua Igreja.ca Art. 37. A Sociedade tem o dever

ou contratar empregados
ao serviço da Sociedade,
os ou demitindo-os quando
conveniente: f) Convocar a A .
Geral Ordinária na época própria.

Art. 26. As decisões da Diretoria j Da Receita e da Despesa
são tomadas por maioria de votos, j
cabendo ao Presidente, em caso
empate, o voto de qualidade,

Art. 27. Oa Presidente da
ria compete: a) Responder e
sentar a Sociedade atlvn e passiva
mente, em Juizo ou fora dele, e enM , , • — *---••,
geral nas suas relações com terceiros.jd.0..dl

lnlíeii'° depositado, e & renda jr

Aa ^ Assembl£iJI c,ffí, Ordlnãfía
a 7. r />-> » * .• * «**^^

á- *•:**> «o d,a 2, de aw« de 1965.

ral Ordinária de 1966. Apurados ca
votos verificou-se haverem sido eleito^

^ .cciro membros efetivos os S/s, Qctavioi
rv -v r í in ívx^ í j i l d* Afonseca Júnior, brasileiro, solte:

JMB/ÍC/Q S/A, [advogado, natural do Rio de-Janeiro, ,
tado da Guanabara portador da

o B r i l n" «sideníe
domiclHado à Rua Macedobr«ho

Assembleia C^ÒÍdU^a os aclonT.: ^^Guanabara, portador da carceirí
,fV£ RS pn^-uíow e de identidade da OAB - Ordem doa
srtadora Br^lli8,jndústrla e Co- j advogados do Brasil. _n» 4906^ re*idePte

podendo outorgar procuraçílo com pó
deres gerais a quem o represente; b)
Assinar com o Tesoureiro todos os do-!

eventual.
Art.

sãs: a) O
Serão considerados despe-

dos impostos ejOe*í>. tt/ \J UttKrtlU^lJ^U UU3 ÍIUUO31U3 S
comentos ne débito e credito da So-|taxaSi alugueres, luz, água, conserva-
eledacte. i^s^ = «™tv^,..,™™»~, ^« .-j« ̂ . »-e melhoramentos da sede da So-

rresioente. Sr. K:cnard Paul j natural ao R;o ae Jaueiro, Jisíadc tia
•

ve«v c uituuuiíuiiBuiiUs ua ceue a» oa-
Art. 28. Ao Primeiro Vice-Presí- Cjedade, e subvenção ou auxilia ac

: Auxiliar o Presidente c!ero; b) o material de expediente
em suas atribuições, substituindo-o em da Tesouraria e Secretaria, bem como

impedimentos. Aoianuncios e publicações; c) Ordena-1
Segundo_ Vice-Presidente compete: dos dos empregados' e as comissões
Substitua- o Primeiro Vlçe-PresWented« cobranças; d) aquisição de mó-em RDnK n.llSPTlP.ifl.B p iinnorl-imoMfrtt, ...

Matheson e convidou o ficionista Hugo
Leão de Castro para secretário. Ea1. se-
guida determinou o Sr. Presidente ao
Sr. Secretário que procedesse a leitura
do edita! As convocação da Assembleia

Guanabara, portador da carteira cie ,;;
tidadc da Corregedora da Justiça
Estado da Guanabara 11° 580, residc.uíç
e domiciliado à Rua dos Jangadciros, íj
apt. 305 na Cidade do Rio de Jnnei.ro

em suas ausências e impedimentos.C"Í B.uas»ufi"li:ia| e impedimentos j veis e utensílios para a SÔciedãde;"e")
Art. 29. Aos Secretários compete: As despesas eventuais que a Direto-

i) _Dlrlgír todo o expediente da Se-j Ha luto» ininvo^inHi^oS;! r,Q^o /. v,«™
cretaria; b) Assinar os papéis que n5o
necessitem das assinaturas do Presi-
dente ou Diretoria coletivamente; c)

ria Julgar imprescindíveis para o bom j
andamento da Sociedade.

CAPITULO vn
Do Património

te teor: «CONTABRAS» — Con.straro-
ra e Transportadora Brasília. Indústria e
Comércio S.A. — Assembleia Geral Or-
dinária — Primejr,; Convocação —'São

j convidados os Sínhore." Acionistas
jse reunirem em Assembleia Geral Ordi-
nária no dia 23 de abri! de 1965, às

nl»w da 'Díretorla; e) "Expedir arl-i
«w, eirculares 9 ofício»,

lUrdl U*: O«iU JwUlt-, iiaVíJUU w-j 4Viatt;tij.M^ .

portador d'a carteira de identidade do
CREA — Conselho Regional de Enge» -
nharia e Arquitetura n' 8.463-0-5" Ri-
íjâa, residente e domiciliado à Rua Al-
mirante Sadoe de Sá n" 79 na Cidade do
Rio de Janeiro — Estado da Guanaba-
ra, — Roberío Rodrigues de Castilho^

| !0'00 horas, t>.a sede social, à Av, W-3 j brasileiro, casado, engenheiro civil,
Ari. 40. O património da Sooíeda- l— Quadra ÍI— Lote 12 — Sala 513 ~ ( tarai do Rio de Janeiro, Estado da í

Je stsnV íonnodo: a) Pelos bens quí S«tor Comercial Sul, a Rfa de delibera- aafera. poríadc-i da eiarteíra fa Menti
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dade do ClíliA — Conselho Regional de um mil novecentos e sessenta e cin-
de í .e Arquitetura, número co, o D'.. /, de vinte e -três de
S.965-Í--, --ate e doiuki- fevereiro de um mil novecentos e scssen-
liado ã Kua /i-uiU. Sadoc de Sã, ('>!, t; e cinco, que publicou a Ata da As-
na C uade do 1-iio de Janeiro — Estado se-aibiéia Geral Extraordinária, realizada
da Guaubara e António Carie• em 2 de outubro de 1964, bem como -a

..sileiro, casado, arquitero, respectiva Certidão de Arquivamento ex-
.) — Estado da pedida por e; i o, sob número

Gua, .den- 804, de 16 de fevereiro de 1965. Do que
tida. ..A — Conselho ' dói.' fé. Depai tp.mcnto Na/ ional de Re-
de i: i e A/quiíeiura D , Comercio. Divisão de Registro
— ->' residente c uo à e Cadastro — Grupo de Seções do Ois-
Rua Ypiranga
de janeiro — E. Guanabara. Pelo Sr.

•"•ara constar, eu Elza
Botelho, Oficial de Ac • <, nível

j declarado que, na i 12, datilograíei, conferi c assino Elza
cou- '.posto uo au ijo l L. E cn Alfredo Costa de Olivei-

Crédito ern cai'ta, de 24 de dezembro
j c.aico mil

trezentos e uni, do i. -íaZ da
União, do dia l 'Lio do cor-
rente ano <
tidão t!:: i.a e eeis.-de
abril c ..: ano, do Ay.:no. Se-
nhor I

e cinco e publi:

ano, que aprovei'
a reforma dos Es u

Banco. Os
estão devidamen em 15
de junho de 1935, sob o n1' 751. E,

dos Estatutos Sociais, deveria a Assem-
bleia eleger o substituto definitivo do
Diretor-Presideuíe, cargo que vuiiia ele
pro\ 2 exercendo desde a re-
nuncia do Dr. Carlos Alberto Pessoa
Pardeiias, esclarecendo, ainda, que o
mandato do eleito se via até a
realização da Asseir.bléia Geral Ordi-
nária de 1966. Respeitadas as pi.
coes legais foram apurados os votos ve-
rificando-se ter sido eleito o Sr. Richard
Paul Matheson. brasileiro, solteiro, jn-
duii. :.al do Rio de Janeiro —
Estado da Guanabara, portador da car-
teira de identidade do Departamento Fe-
deral de Segurança Pública, de número
76.'. . ' te e domiciliado à Estra-
da i. 306 na Cidade do Rio de
Janeiro — Estado da Guanabara. Foi
em segu... ^r. Presidente tran-
quei , /rã aos acionistas presen-
tes e como ninguém quisesse dela fazer
uso e nada i..ais houvesse a tratar, o ar.
Presidente após agradecer aos presentes
a s,.
pelo tempo ne;.cssá.'io u iuvrau:
prei eaberta a sessão foi a ata
lida, aprovada e assinada por todos os
acio. .o ds Cas-
tro — Richãrd Paul Malheson — Hsi-

:sa Moreira — António (
Pereira Guimarães Pefromo A-

ra, Encarregado da Divisão de Registro
e C:;.lastro — DF., assino a presente

o aos trinta dias do mês de ju-
nho do i riii novecentos e ses-
senta e cinco, Alfredo Costa de

Processo n" 1.983-65:
(N9 24.203 — 2-7-65 — Cr$ 10.200)

?ara constar, eu Cia .1 Rego, aprovou, nos termos l .o au-
!?hefe de fíer.ã.O. na,KSeÍ a D1 rWntP rtllP mí^i-i-» ria nní-iiíal rín "Rann.a Prr'

vai por mina daiada assinada
da pelo Diretor, Sr. Vicente Celestino
da Silva. — Departamento Estadual
de Indústria e Comércio, em Fão Life
do Maranhão, 16 de junho de JE55

São Luís, 16 de junho de 1965. —

BANCO SÃO- PAULO-TOKYO S/A

CERTIDÃO

Certifico que, 'Banco São Faulo-
Tokyo S/A" anteriormente "Banco
Paulistano S/A", com sede nesta Ca-
pital, arquivou nesta Repartição sob
n? 290.623, por despacho da Junta
Comercial em sessão de '2* de junho
de 1965, a ata da Assembleia Geral
Extraordinária, realizada um 1C ds
dezembro de 196^; estando anexada à
referida ata ai folhas do Diúno Ofi-
cial da Uri ; de 2a (,;•
de 19G5, •que publicou o despacho do
Sr. Presidente do Banco Central cia
República do B;- > amu-

.0, em 22 de aavil"
de 1965; «dição de l? de cie

ds (.: • Neves — Os.
car *

Brasília, 23 de abril de 1965. — Con-
fere com o originai — i Jugo Leão cie

cretãrio.

CER.

-
ra e indústria e
Comércio S.A. arquivou nesta Divi-
são : o 970 (novecentos e se-
tenta), por despacho de trinta de junho
de urr. mil novecentos e sessenta e cin-
co, a (Ata da Assembleia Geral Ordi-
nária, realizada «m vinte e três de abril
de um mil novecentos e sessenta e cin-
co, <jue aprovou o Relatório da Direta-
ria, a Conta de Lucros e
Perc .r do Conselho Fiscal, re-
ferentes ao exercício de 1964), bera co-
mo elegeu os membros do Conselho Fis-
cal e o Sr. Richard Paul Matheson pa-
ra campieUr c: do Diretor-Pre-
sideate, fixando-lhes a remuneração. Do
que -dou fé. Departamento Nacional de
Registro do Comércio — Divisão de Re-
gistro e Cadastro — Grupo de Seções
do Distrito Federal. E para constar, eu
Elza Botelho, Oficial de Administração,
nível 12, datilografei, conferi e assino,
Elza Botelho. E eu, Alfredo Costa de
Oliveira, Encarregado da Divisão de Re-
gistro e Cadastro — D.F., assino a
presente Certidão aos trinta dias do aiês
de h -' um 'fflil
e sessenta e cinco, Alfredo Costa de
Olii'

Processo a9 1.3H-65.

Certifico que Contabrãs — Construtora
e Transportadora Brasília Indústria e
Comércio S.A., arquivou nesta Divisão

f u e publicou a ratificação da
publicação 1'elia :ls abril cJe
1965; e a edição de 7 de jujitio de
1S-65, que publicou a certidão expedi-
da pelo Banco Central da Republica
do Brasil, em 5 cie maio de 1965; do
que -dou íé. Secretaria da Junta Co-
mercial do listado de SÃO Fanlo. 21 cie
unho d 3 U55. Eu, Cleide Cwejgorn,
iscriturária-Assistente de Administra-

rão a escrevi, conferi e assino. —
:ieiâe VtDsjgorn. E eu, Maria Julieta
Jeraldo, Chefe da Seção de Certidões

a subscrevo. — Maria Julieta flWnoMò.
Visto: perceval Leite Britto. fc"
rio. — Pei cevai Leite Britto

(N? 21.200 — 2-7-65 — Cr$ 1.530).

sob número (novecentos e sessenta
e oito), por dtf-spacho de trmta de junho

BANCO DO ESTADO DO MARA-
:O SOCIEDADE ANÓNIMA

Eto cumprimento ao despacho do
Sr. Diretor, exarado no requerimento
n9' 1.749 em 16 fle junho de 1965, em
que o Banco do Estado do Maranhão
Sociedade Anónima, com sede nesta
cidade à Rua rarquinio Lopes núme-
ro 283, requer certidão para fazer
prova junto ao Banco Centsal da Re-
pública do Brasil, do arquivamento
ios documentos abaixo relacionados.
Revendo o arquivo deste Departa-
mento, Certifico: 1. Exemplar do
'Diário Oficial" do Estado, número

duzentos e dez, edição do dia 25 de
setembro de 1961, que publicou a ata
da sessão da Assembleia CJeral Ex-
traordinária, realizada no dia quatro
de setembro do mesmo ano, gue apro-
vou a reforma dos Estatutos deste
Banco; 2. Exemplar do "Diário Ofi-
cial" do Estado, número vinte, edi-
ção do dia vinte e cinco de janeiro
cie 1965 no qual se encontra publica-
da a ata da sessão da Assembleia Ge-
ral Extraordinária, realizada no dia
vinte e um de janeiro de 1965, que
aprovou a nova redaçáo dos artigos
21, § l'; 34, letra "b"; 40, letra "a"
e parágrafo único; bem assi-n, o pa-
rágrafo único do rrbo 39, na con-
fonnidade da recomendação xeita pe-
la Superintendência da Moeda e do

BANCO PROL AR S. A.

. fins de í< ; o Re-
£li..« •

Í
:

Banpo Cencrai da República i'
j acho de ;

.
j nos processos mimei-

-
•

ta e t;
•

ai da Ui>
vinle e quatro do mesmo mis e ano

de Seção, passei a que

Clarice Pereira Rego, Chefe de
(Firma reconhecida).

(N? 24.1S9 — 2-7-65 — C

do Banco Prolar
: Anónima.

Janeiro, Estado da Guanai
te c.uzeiros para cen-

.latorse milhõss
.j

c!.1

espécie, cie c-::n mil
a mil pre-

ás, nominativas cn ao porta-
dor, rio valor unitário de

-. ito no ato, ficando o saldo a
BANCO DE SÃO CAETANO P: Diretoria; e cinquenta e

• i ro milhõss de cruzeiros —
cio ativo 'imobilizado, nos

termos da Lei número quatro mil., tre-

SOCIEDADE ANÔT:
CERTIDÃO

Para íins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, Certifico na íor-
ma da legislação em vinor cue o Ex-
celentíssimo Senhor Presidente rio
Banco Central da República do Bra-
sil, por despacho, ds vin.te e quatro

;> de mil novecentos e sessenta
e cinco, exarado no processo número
dois mil, trezentos e trinta e doisbar-

e Tuatro, e publicado no
Oficial da União de primeiro

de junho do mesmo ano. Aprovou,
:nos do parecer, o wmsnto '-ú

capital do Banco de São Caetano do
Sul Sociedade Anónima, com sede em
São Caetano do Sul, Estado de São
Paulo, de cem milhões de cruzeiros
para quatrocentos milhões de cruzei-
ros, eíetivado do seguinte modo: cen-
to e oitenta milhões de cruzeiros —
pela reavaliação do ativo imobilizado,
nos tírmos da Lei número quatro
rafl, trezentos e cinquenta e sete, de

s, de julho de mil av»7;
•ita e ouatro, sendo, em conss-

qtiénçin ''das, proporcional e
gratuitamente, aos acionisías, como
bonificação, cento c trinta e oito mil
setecentas e oitenta ações ordinárias
e quarenta « uma mil, duzenias e vin-
te preferenciais, do valor unitário de
mil cruzeiros; e cento e vinte milhões
de cruseiros) — por subscrição parti-
cular, em espécie, de noventa e duat
mil, quinhentas e vinte ações ordiná-
rias e vinte e sete mil, quatrocentas
e oitenta preferenciais,- do mesmo va-
lor das acima, com realização de cin-
cfflenta por cento no ato e "o raldo até
trinta de junho de mil novecentos e
sessenta e cinco; e a reforma 1os es-
tatutos, na conformidade do delibera-
do pelas assembleias gerais extraordi-
nárias, realizadas em seis de outubro
e trinta e um de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta e quatro, publica-
das no "Diário Oficial" do Estado de
São Paulo, de treze de outubro de mil
novecentos e Oessenta e quatro e três
de fevereiro de mil novecentos e ses-
senta e ciiico, estando comprovado o
pagamento do selo proporcional devi-
do. E, por ser verdade, eu Yone aos
Santos Monteiro Bastos, funcionária
deste Banco, a presente Certi-
dão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Organização e
Funcionamento de Estabelecimentos
de crédito, Senhor Raymundo Soares
de Moura, aos quatorze de junho fle
mil novecentos e sessenta e cinco. —
Raymunãv Soares ãe Moura.

Selagem: Crf 500.

(Firma reconhecida).
(N<? 24.1W — 2-7-65 — Gfc$ 2,Mi).

zeritos e cinquenta e sete, de t
: -julho de mil novecentos e

t, ssndo, em cqnse-
, distribuídas, proporcional e

sjratuitímente, aos acionistas, COMO
cento e oitenta mil

'as e noventa mil pr:
..•mo valor das acima; e a

1 flos Estatutos, na cor
.Io pelas assev

:?:T>.ÍS ext'-aordináriHS reafeaci
vinte e três ds acosto e vinte f
de novembro de mil novecentos e sés- •
senta e quatorze de outubro de mil

?nta e quatro, publi-
cadas no Diário Oficial do Estado Ta

: -a, 02 quatorze e trinta de
o cie mil novecentos e ;:

' : n v,'nte e sete de nover
•tos e sessenta e r

como corcodeu a prorrogação r"1

c"-í autorização para se:i f u;
mento, por í

: r1/; mil novecentos es: l
e t'.'"s, esíprdo comprovr.rb o r

i Santos
Iro Bastos, f

Banco, lavrei p. p-.-ssente Certidão, que

• da Orgf
'lê Estabelecimentos c!s C

1 Raymundo Soares de Moura,
aos oito de junho de rnil novccrntos

1 cinco. — ",-j soa-
t Moura.

-". Cr$ 500,00.
— 30-6-65 — Crf

PINHAL S.A. - CBÊDITO FINAN-
CIAMENTO E INVESTIMENTOS

CERTIDÃO

Certifico que "Pinhal S.A. - Crédi-
to, Financiamento e Investimentos",
com sede nesta Capital, arquivou nes-
ta Repartição, sob o n' 289.503, por

:o da Junta Comercial, e
são de 15 de junho de 1965, a ata da
assembleia geral de constituição, rea-
lizada em 11 de marco de 1965, estan-
do anexada à referida ata a folha do
Diário Oficial da União, edição de 23
de mato de 1965, contendo a publi-
cação da Certidão expedida pelo Ban-
co Central da República do Brasil,
aos 3 de maio de 1965; do que dou fé.
— Secretaria da Junta Comercial do
Estado ds São Paulo, 15 de junho de
1955. — Eu, Vânia Conceição Martins
de Alencar, escriturária assistente de
administração, a escrevi, conferi e
assino. — Vânia Conceição Martins de
Alencar. — E eu, Maria Julieta- Ge-
raldo chefe da Seção, a subscrevo. —
Maria Julieta Geraldo. Visto: P/Per-
ceval Leite Britto, Secretário.

(N? 24.202 — 2-7-68 — Cr$ 1.S30)
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cação de objetos de seçio poligonal e
com cavidade no centro, (ais como
porcas e objetos similares deste pro-
cesso", de propriedade de Nedschroef
Octropi Maatschappij N.V., firma in-
dustrial e comercial holandesa, esta-
belecida em Helmond, Holanda.

Patente n' 58.228, de 25 de agosto
de 19CO. para "aperfeiçoamentos em
Sistemas para modificar as * caracte-
rísticas tanto de temperatura quanto
acústicas em ambientes fechados", de
propriedade de Frenger International
Corporation, uma, corporação suíça,
organizada de acordo com as leis da
Suíça, estabelecida em Berna, Suíça,

Patente n? 54.337, de 26 de junho
de 1958, para "dispositivo de fiação",
de propriedade de Julius Meimberg,
alemão, comerciante, estabelecido em
Munster/Westfalia, Alemanha.

Os interessados poderão escrever aos
proprietários ou se comunicar, se as-
sim o desejarem, com seu Agente de
Propriedade industrial, Catharina Bi-
gler, com seu escritório na Av. Nilo
Peçanha tí> 12, 11* andar, Caixa Pos-
tal n» 314, ZC-00, Rio de Janeiro, Es-
tado da Guanabara.

Elo de Janeiro, 29 de junho de 1965.
— Catharina Bigler.

<N* 32.439 — 30-6-65 — Cr$ 6.120).

ORLANDI, ORLANDI S. A. — EN-
GENHARIA, COMÉRCIO E ARQUI-

rem iiítrodur idas na atual Diretorla:
í>) Eleição do Conselho Fiscal para

O exercício de U
c) Outros assuntos dê interesse So-

cial.
Brasília, 2 de julho de 1965. —

Rinaldo A. Orianãi — Diretor-Pre-
sidente.
(N.» 24.216 — 5-7-G5 — Cr$ 3.060)

AVISO
José Tércio Fagundes Caldas, brasi-

leiro, casado, médico, funcionário au-
tárquico federal, residente à rua Có-
nego Luiz Gonzaga do Monte, n* 59
na Cidade Universitária, em Recife,
Pernambuco, avisa a quem interessar
possa, que se encontra extraviado o
seu diploma de médico, expedido pela
Faculdade de Medicina da Universi-
dade do Recife, em 19 de março de
1958.

Recife, 24 de abril de 1965. — José
Tércio Fagundes Caldas.

Dias: 6 7 e 8-7-1985.
(N* 24.212 — 2-7-1965 — Cr$ 2.448)

Assembleia Geral Extraordinária

Ficam convidados os senhores acio-
nistas desta Sociedade a se reunirem
em Assembleia Geral Extraordinária,
na sede Social, à Superquadra 315 --
Lojas 43-44 — SCL Sul, no dia 15
do corrente às 10 horas, para delibe-
rarem sobre o seguinte:

<0 Tomarem conhecimento e opi-
B<irem sobre as modificações à se-

DECLARAÇÃO
A firma António Sebastião Oliveira,

estabelecida à C.N.D.-3, lote 14, em
Taguatinga, declara para os devidos
fins, que foi extraviado seu cartão de
Inscrição n' 118.630, da Prefeitura do
Distrito Federal.

Brasília, 28 de junho de 1965. —
António Sebastião Oliveira.

Dias: 6, 7 e 8-7-65.
(N» 24.204 — 2-7-1965 — Cr$ 1.530)

EXTRAVIO DE DIPLOMA
Acha-se extraviado o diploma do

farmacêutico Mauro Gilberto de Sou-
za; diploma este, registrado no Minis-
tério da Educação e Cultura sob n?

6.720, no livro FA-8, folhas 86, em 25
de julho de 1963.

Brasília, l* de julho de 1965. —
João Scarano.

Dias: 5, 6 e 7 de julho de 1965.
(N* '24.209 — 2.7.65 — Cr$ 1.530)

DIPLOMA EXTRAVIADO

Maria Aparecida de Vasconcelos
Vieira, cirurgiã-dentista, residente em
Caruaru, Estado de Pernambuco, co-
munica, a quem interessai po-sa que
havendo se extraviado seu diploma,
expedido pela Faculdade de Odonto-
logia da Universidade do Recife, no
ano de mil novecentos e sessenta e
três (1963) vai, para efeitos legais re-
querer segunda via do referido diplo-
ma.

Caruaru, 8 de abril de 1955. —
Maria Aparecida de Vasconcelos
Vieira.

Dias: 5, 6 e 7-7-1935.
(N» 24.180 — 1-7-1965 — Cr$ 2.448)

CASA DO GUARDA CIVIL
SOCIEDADE JURÍDICA BENEFI-

CENTE DE DIREITO PRIVADO
Convocação

A Diretoria da Casa do Guarda
Civil, na forma dos artigos 48, 49 e 50.
do Estatuto em vigor, convoca os só-
cios quites para se reunirem, em As-
sembléia-Geral Ordinária, no dia 5
de julho entrante, em l» chamada às
17:30 horas, em sua Sede Social, -ita
na Bua Alcântara Machado n* 36 —
Sala 810. a fim de dar-se cumprimen-
to ao que preceitua o art. 80 do Es-
tatuto vigente.

Estado da Guanaoara, 26 de junho
cie 1965. — Aldinor de Oliveira IMZ.
Presidente.

Dias: 5, 6 e 7-7-1965.
(N* 32.359 — 29-6-1965 — Cr$ 2.040)

DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE
VEÍCULOS S. A.

ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÍRU •*

Convocação

Ficam os Senhores acionistas
Distribuidora Brasília de Veículos
- "DISBRAVE", convidados
comparecerem à Assembleia Ge:
Extraordinária a ser realizada em ;
sede social, à Avenida W-3, Quadrai
2, Lojas 8-B a 12-B, em Brasília, às j
8,00 horas dó.dia 9 (nove) de' Julho í
cie 1965, para deliberarem sobre a «• ">
gumtc ordem do dia:

o) Eleição de nova UTttona;
b) Outros assuntos de hv •:;

social.
Brasília — DF., 30 de junho dii

1965. — Eduardo Ronaldsa i
Taurisano, Diretor-Comercfal.

Dias: 5, 6 e 7-7-1965.
(N* 24.191 — 1-7-1965 - Cr$ 2.754);]

DECLARAÇÃO

Para os devidos fins legais de di-
reito, declaro que foi extraviado da,
"Drogaria Alvorada" de Aurenir da'
Silva Macedo, firma localizada na
Quadra 2-IN — Rua 7 — Lote n' D5,
na cidade satélite do Gama — Bra«
sília — D.F. os seguintes livros (
documentos:

l?) Registro de Compras n' 2.
2') Registro de Vendas n» 1.
3') Cartão de Inscrição da P.D.P.:

de n* 120.085.
Por ser verdade firmo a presente.'
Brasília — D.F., l* de julho d»

1965. — Adyr Alves de Lima — C.R.C,
— 601 — D.F.

Dias: 5, 6 e 7-7-1965.
(N* 24.194 — 1-7-1965 — Cr$ 2.754)1

R E V I S T A T R I M E S T R A L
- DE

J U R I S P R U D Ê N C I A
— Coleção de numerosos

acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal, selecionadoí
pela sua Seção de Jui1spru<
dênda.

ABRID — MAIO — ,UNHO — 1960

Preço :Cr$ 800

A VENDAi

Beçfio ele Vendas t Av. Rodrigues Alves, l

Agência 1t Ministério da Fazenda
-^

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal


